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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 486, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão ao 
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Jordânia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.025, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Jordânia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 487, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Beneficente Vida Plena para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Garça, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 541, de 27 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Beneficente Vida Plena para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Garça, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 488, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Radiodifusão 
da Colônia Triunfo para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 471, de 28 de julho de 2009, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Radiodifusão da 
Colônia Triunfo para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 489, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Rádio FM Norte Pioneira Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Jacare-
zinho, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 657, de 31 de agosto de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 2007, a 
permissão outorgada à Rádio FM Norte Pioneira Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Jacarezinho, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

SENADO FEDERAL
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 490, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação de Difusão Comunitária Central de 
Santiago para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santiago, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 858, de 23 de outubro de 2009, que outor-
ga autorização à Associação de Difusão Comunitária 
Central de Santiago para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santiago, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 491, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
ABRAQUA – Associação Brasileira de Qua-
lificação e Ensino Pró-Rádio para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 863, de 23 de outubro de 2009, que outorga 
autorização à ABRAQUA – Associação Brasileira de 
Qualificação e Ensino Pró-Rádio para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 492, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Panema Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Andirá, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 650, de 31 de agosto de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 6 de março de 2006, a per-
missão outorgada à Rádio Panema Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Andirá, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 493, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à Rádio Eldorado Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 18 de abril de 2006, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2003, a conces-
são outorgada à Rádio Eldorado Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 494, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Rede Comunitária de Comunicação de 
Pelotas Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na ci-
dade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 536, de 26 de setembro de 2007, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 2 de setembro de 2001, a permis-
são outorgada à Rede Comunitária de Comunicação de 
Pelotas Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 495, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Transamérica FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Ponta 
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 575, de 14 de agosto de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a 
permissão outorgada à Rádio Transamérica FM Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 496, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Itabaiana, 
Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 29 de março de 2010, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 15 de março de 2005, a 
concessão outorgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Itabaiana, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 497, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Telecomunicações Campos Dou-
rados Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 30 de março de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001, a con-
cessão outorgada à Telecomunicações Campos Dou-
rados Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.



53506  Sexta-feira  12  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 498, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Amigos de Bair-
ros para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Alto Paraguai, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.005, de 11 de dezembro de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Amigos de 
Bairros para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 499, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Cultural Cafelandense para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cafelândia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 243, de 26 de março de 2010, que outorga 
autorização à Associação Cultural Cafelandense para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cafelândia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 500, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Jacareí, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 840, de 22 de outubro de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 30 de junho de 2003, a 
permissão outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 501, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Integração Sul Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Santana 
do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 844, de 22 de outubro de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 14 de julho de 2008, a per-
missão outorgada à Rádio Integração Sul Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 502, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à Te-
levisão Guararapes Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Cerro Azul, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.016, de 16 de dezembro de 2009, que 
outorga permissão à Televisão Guararapes Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Cerro Azul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 503, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 519, de 7 de agosto de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 16 de setembro de 2008, a 
permissão outorgada à Rádio Cultura de Arvorezinha 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 504, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Centro de Comunicação Alter-
nativa de Acrelândia para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Acrelândia, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 688, de 10 de setembro de 2009, que outorga 
autorização à Associação Centro de Comunicação Al-
ternativa de Acrelândia para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Acrelândia, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 505, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Rádio Brasília Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 29 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 4 de outubro de 2008, a con-
cessão outorgada à Rádio Brasília Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Brasília, Dis-
trito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 506, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Beneficente de 
Mães Nossa Senhora da Conceição para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Biritinga, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 70, de 26 de fevereiro de 2010, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Beneficente 
de Mães Nossa Senhora da Conceição para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Biritinga, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 507, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Sociedade de Radiodifusão Pa-
dre Eduardo Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 26 de julho de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 14 de junho de 2008, a concessão 
outorgada à Sociedade de Radiodifusão Padre Edu-
ardo Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 508, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Rádio Difusora Guarapuava Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de julho de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003, a con-
cessão outorgada à Rádio Difusora Guarapuava Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 509, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Liberdade de Sergipe FM 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 436, de 13 de maio de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a 
permissão outorgada à Rádio Liberdade de Sergipe 
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 510, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Cultural de Co-
municação do Chuí para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 530, de 14 de junho de 2010, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária e Cultural 
de Comunicação do Chuí para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Chuí, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 511, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Amigos da Cultura – AMIC para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Orós, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 537, de 16 de junho de 2010, que outorga 
autorização à Associação Amigos da Cultura – AMIC 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Orós, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 512, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Cultural de Difusão Comunitária 
Amigos da Terra de Paulo Frontin para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Paulo Frontin, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 226, de 25 de março de 2010, que outorga 
autorização à Associação Cultural de Difusão Comu-
nitária Amigos da Terra de Paulo Frontin para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Paulo 
Frontin, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 513, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Caiuá Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.567, de 22 de novembro de 2002, que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de 20 de outubro 
de 2000, a permissão outorgada à Rádio Caiuá Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 514, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio FM Clube Um Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Tu-
panciretã, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 185, de 24 de março de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 29 de setembro de 2008, a 
permissão outorgada à Rádio FM Clube Um Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 515, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Fundação Aldeia SOS de Goioerê 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em ondas médias na cidade de Goioerê, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 12 de junho de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Fundação Aldeia SOS de Goioerê 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Goioerê, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 516, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 358, de 16 de abril de 2010, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 24 de outubro de 2005, 
a permissão outorgada à Rádio Minuano de Alegrete 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 517, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 361, de 16 de abril de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 6 de julho de 2007, a permissão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 518, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Transamérica de Curitiba 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 364, de 19 de abril de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 17 de janeiro de 2005, a per-
missão outorgada à Rádio Transamérica de Curitiba 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 519, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Palmeira FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Palmeira 
dos Índios, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 377, de 20 de abril de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 19 de setembro de 2008, a 
permissão outorgada à Rádio Palmeira FM Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 520, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Empresa Jornalística Noroeste Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 443, de 13 de maio de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 4 de dezembro de 2004, a 
permissão outorgada à Empresa Jornalística Noroeste 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 521, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Fundação Nossa Senhora da Penha 
do Espírito Santo para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 521, de 7 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 17 de janeiro de 2005, a permis-
são outorgada à Fundação Nossa Senhora da Penha 
do Espírito Santo para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 522, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Marumby Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Campo 
Largo, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 177, de 24 de março de 2010, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 3 de outubro de 2008, 
a permissão outorgada à Rádio Marumby Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Campo Largo, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 523, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à Rá-
dio Cidade FM de Palhoça Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Joinville 
(Pirabeiraba), Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 37, de 5 de fevereiro de 2010, que outorga 
permissão à Rádio Cidade FM de Palhoça Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Joinville (Pirabeiraba), Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 524, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão ao Sis-
tema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Alto Rio 
Doce, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 583, de 24 de junho de 2010, que outor-
ga permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Alto Rio Doce, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 525, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Cidade de Itu Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Itu, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 194, de 24 de março de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 2004, a 
permissão outorgada à Rádio Cidade de Itu Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 526, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 490, de 31 de maio de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 8 de dezembro de 2005, a 
permissão outorgada à Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 527, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Rádio Astorga Broadcasting Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em ondas médias na cidade de Astorga, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 27 de julho de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a con-
cessão outorgada à Rádio Astorga Broadcasting Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Astorga, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 528, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à Rádio Jornal de Assis Chateaubriand 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 2 de agosto de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 28 de dezembro de 2007, a 
concessão outorgada à Rádio Jornal de Assis Chate-
aubriand Ltda. para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 529, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à Em-
presa de Comunicação Princesa do Vale Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de São 
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 466, de 20 de maio de 2010, que outorga 
permissão à Empresa de Comunicação Princesa do 
Vale Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de São Pedro do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 530, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à Na-
tureza FM Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Buritizal, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 319, de 30 de março de 2010, que outorga 
permissão à Natureza FM Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Buritizal, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 531, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à Rá-
dio Quiguay Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Palmas, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 407, de 4 de maio de 2010, que outorga 
permissão à Rádio Quiguay Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Palmas, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 532, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação União das Mulheres Florianenses 
– AUMF para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Floriano, 
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 415, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação União das Mulheres Flo-
rianenses – AUMF para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Floriano, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 533, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão à Star 
FM Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bocaína, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 480, de 23 de agosto de 2007, que outorga 
permissão à Star FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Bocaína, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 534, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Educativa de Vidi-
gal para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cianorte – Vila 
Vidigal, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 879, de 19 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Educativa de Vi-
digal para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cianorte – Vila Vidigal, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 535, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Solidariedade para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Novo Hamburgo, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.154, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Solidariedade 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 536, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à ACO-
MARES – Associação Comunitária de Radiodi-
fusão Mares do Sul FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Ca-
pão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 963, de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização à ACOMARES – Associação Comunitária 
de Radiodifusão Mares do Sul FM para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Capão da 
Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 537, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Radiodifusão de 
Rio Espera – ACORARE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Rio Espera, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 491, de 3 de agosto de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifu-
são de Rio Espera – ACORARE para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Rio Espera, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 11 de outubro de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 188ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 11 de outubro de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência da Srª Ana Amélia e do Sr. Paulo Paim
(Inicia-se a sessão às 14 horas e encerra-se 
às 15 horas e 52 minutos)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – O Senado Federal recebeu os Ofícios n°s 
1.868 e 1.873/2012, do Presidente da Câmara dos 
Deputados, submetendo à apreciação desta Casa as 
seguintes matérias, respectivamente:

– Medida Provisória n° 572, de 2012, que abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da 
Defesa, no valor de R$381.252.988,00 (trezentos 

e oitenta e um milhões, duzentos e cinquenta e 
dois mil, novecentos e oitenta e oito reais), para 
os fins que especifica; e
– Medida Provisória n° 573, de 2012, que abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios 
da Justiça, da Educação, da Saúde, dos Trans-
portes, do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
do Desenvolvimento Agrário, da Defesa, da Inte-
gração Nacional e das Cidades, no valor global 
de R$6.843.701.650,00 (seis bilhões, oitocentos 
e quarenta e três milhões, setecentos e um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), para os fins que 
especifica.

São as seguintes as Medidas Provisórias:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Com referência às Medidas Provisórias n°s 572 
e 573, de 2012, que acabam de ser lidas, a Presidên-
cia comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para 
apreciação das matérias encontra-se esgotado, e o de 
suas vigências foram prorrogados por Atos do Presi-
dente da Mesa do Congresso Nacional e esgotar-se-ão 
em 17 de outubro e 8 de novembro, respectivamente.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia da sessão delibe-
rativa da próxima terça-feira, dia 16 de outubro.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Concedo a palavra, como primeiro orador ins-
crito, ao Senador Fernando Collor.

Por permuta, o Senador Fernando Collor abre 
mão ao Senador Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senadora 
Ana Amélia, que preside esta sessão; ex-Presidente 
Senador Fernando Collor; Senador Ricardo Ferraço; 
demais Senadores e Senadoras que estão na Casa, 
tenho dedicado esta semana a falar sobre a questão 
dos idosos, dos aposentados e dos pensionistas. Falei 
sobre isso na segunda-feira, na terça-feira e na quarta-
-feira e trato do mesmo tema nesta quinta-feira, porque 
entendo que a primeira semana de outubro é consa-
grada como a Semana dos Idosos, a partir da promul-
gação, em 1º de outubro, do Estatuto da Pessoa Idosa.

Srª Presidenta, hoje, trago uma contribuição à 
tribuna que me foi fornecida pelo Sr. Álvaro Sólon de 
França, que é o Presidente da Associação Nacional 
dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 
(Anfip), que, inclusive, me convidou para estar ama-
nhã no encontro da Anfip dos três Estados do Sul, em 
Florianópolis. O artigo que o Álvaro me passa leva o 
título de “O Novo Poder dos Idosos”.

Neste ano de 2012, a população com mais de 
60 anos no Brasil terá uma renda de R$402,3 bilhões, 
superando, por exemplo, o PIB registrado pelo Peru em 
2010. A renda dos homens atingirá a cifra de R$229,77 
bilhões, e a das mulheres será de R$172,53 bilhões.

Os dados fazem parte do estudo “Idosos no Bra-
sil”, que trata da população com idade igual ou supe-
rior a 60 anos, produzido pelo Instituto Data Popular a 
partir de projeção da PNAD/IBGE – Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios, do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística.

O que aguça a atenção, nesses estudos, é que 
a chamada “população idosa” tem sido foco de debate 
em sites especializados e em vários outros meios de 
comunicação, exatamente em razão do crescimento 
dessa parcela da população, bem como da progressiva 

ampliação das demandas desse segmento, que ainda 
se sente “esquecido” em suas necessidades básicas.

O fato é que a imagem do “idoso” que permanecia 
em casa apenas assistindo à televisão, ouvindo rádio 
ou jogando dominó com os amigos na praça está cada 
vez mais defasada. Viagens, exercícios físicos e até o 
uso de computadores fazem parte do universo dessa 
nova “classe” que expõe sempre renovadas exigências 
por mais espaço, reclamando, inclusive, da atenção 
que merece e que não lhe é dada principalmente pelo 
Poder Público.

Na verdade, no chamado “mundo moderno”, clas-
sificar como “idosa” uma pessoa com 60 anos pressu-
põe, conforme esse estudo, certo exagero.

O estudo do instituto Data Popular abrange, é bom 
que se observe, pessoas “com idade igual ou superior 
a 60 anos”. Dos cerca de 22,3 milhões de pessoas que 
compõem essa parcela da população, as mulheres são 
maioria absoluta: 55,5% do total. Já para a população 
em geral, as chamadas “idosas” participam com um 
pouco menos, mas chegam a 51,8%.

A diferença em favor das mulheres aumenta com 
o avanço da idade, o que evidencia uma maior sobre-
vida delas em relação ao sexo masculino. Enquanto, 
na faixa de 60 a 69 anos, elas constituem 53,4%, na 
faixa de 90 a 99 anos, elas representam nada mais, 
nada menos do que dois terços do total de “idosos”.

Vamos em frente!
Sete em cada dez brasileiros com 60 anos ou 

mais pertencem à faixa intermediária da chamada nova 
classe média: 70,4%. Os de alta renda correspondem 
a 17,8%, e os de baixa renda correspondem a 11,8%.

Cerca de 3,3 milhões de idosos já aposentados 
ainda exercem algum tipo de trabalho. Nesse universo, 
2,2 milhões são homens, e 1,1 milhão são mulheres.

Dos 22,3 milhões de pessoas idosas, o Sudeste 
responde por 46,6% do ranking por Região, o Nordes-
te aparece logo em seguida, com 26,3% do total, bem 
à frente do Sul, com 15,3%. As Regiões com menos 
idosos são o Centro-Oeste, com 6,5%, e o Norte, com 
5,3%.

Outro dado curioso do estudo é que, em função 
de sua longevidade, a parcela de mulheres que vivem 
sozinhas é bem maior: cerca de dois terços da popu-
lação com 60 anos ou mais. Em números, dos 2,7 mi-
lhões de idosos que vivem sozinhos, 938 são homens 
e quase dois milhões são mulheres.

Vamos lembrar alguns dados. Qual o porquê do 
título “Novo Poder”? Os meios de comunicação têm 
se debruçado sobre essa questão do “poder dos ido-
sos” nos últimos quatro anos, devido não apenas ao 
aumento da população nessa faixa etária, como tam-
bém à valorização do salário mínimo.
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Tivemos a alegria, aqui, de trabalhar com as cen-
trais, e o Senado, quase por maioria, Presidente Collor, 
aprovou o novo salário mínimo, e a Presidenta Dilma o 
sancionou, o que faz com que cresça a inflação mais o 
PIB. Nesses 10 anos de Lula e de Dilma, nós saímos 
de algo em torno de US$70,00 para algo em torno de 
US$340,00, e o estudo mostra que isso foi fundamental 
para melhorar a qualidade de vida dos idosos.

Há outro dado que também preocupa: ao mesmo 
tempo em que valorizamos o salário mínimo e atingi-
mos uma faixa que, hoje, fica em torno de quase 18 
milhões de idosos, aqueles que ganham mais que o 
salário mínimo, também idosos, que são outros oito 
milhões – o número vai de 18 milhões a 26 milhões, 
dando exatamente oito milhões –, estão com uma de-
fasagem muito grande no valor dos seus benefícios.

Nesse sentido, Presidente Collor, Presidenta Ana 
Amélia – aqui e ali, não quero trocar os Presidentes – 
e Senador Ferraço, estou apresentando um projeto de 
lei que vai garantir que o crescimento do benefício do 
idoso que ganha mais que o salário mínimo seja vin-
culado ao crescimento da massa salarial do País. Se 
a massa salarial cresce, o idoso também teria um plus 
a mais, que nós poderíamos considerar, de aumento 
real. Saímos daquele enfoque eterno e polêmico – e 
sei que o Executivo não aceita e, por isso, até hoje, 
não aprovou – de garantir a vinculação direta à política 
do mínimo, que seria a inflação mais o PIB.

É interessante essa reflexão, porque quem mede 
essa massa salarial são os próprios órgãos do Governo, 
via arrecadação do Fundo de Garantia e arrecadação 
da Previdência. Eles medem, então, exatamente quanto 
cresceu a massa salarial no País. Ela fica semelhante 
ao PIB, mas não é igual ao PIB. É semelhante, mas é 
um pouco abaixo do PIB.

Fiz esse cálculo e consultei as centrais, as confe-
derações, a Cobap, e todos concordaram, porque eles 
queriam que, pelo menos, o crescimento da massa do 
salário do aposentado crescesse o correspondente a 
80% do PIB. Essa fórmula de cálculo dá um pouco mais 
que os 80% do PIB, mas não dá o PIB. E é uma forma 
de sair daquela história de que não pode vincular, pela 
própria Constituição.

Então, esse projeto também está apresentado, e 
nós esperamos que a Casa o vote com rapidez, para 
que a gente possa assegurar, quem sabe já para ja-
neiro, data do reajuste do mínimo e do salário do apo-
sentado, que o mínimo cresça a inflação mais o PIB 
e que o benefício do aposentado cresça a inflação 
e a média do crescimento da massa salarial, que é 
acompanhada pelo próprio Ministério da Previdência.

Vamos em frente!

O blog História Viva publicou, em 25 de julho de 
2010, reportagem destacando exatamente a presença 
do idoso na composição dos lares brasileiros. As pes-
soas com 60 anos ou mais são 9,6% da população, 
mas dá para dizer que mais ou menos 25% dos lares 
brasileiros contemplam idosos no dia a dia. Nessas 
famílias, em geral constituídas por filhos e netos, os 
idosos contribuem, em média – vejam bem! –, com até 
54% do orçamento familiar. São números revelados, 
segundo o blog, pela demógrafa Ana Amélia Camara-
no, pesquisadora do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (Ipea), que discutiu os gastos públicos com 
pessoas da terceira idade. Nesse aspecto, há um ân-
gulo importante da questão apontado pelo blog: os 
idosos têm sido vistos como grandes beneficiados e 
consumidores em potencial para o fortalecimento e o 
crescimento da própria economia. Ela diz que, a partir 
do momento em que você valoriza o salário mínimo 
– agora, há esse projeto de valorizar também aquele 
que ganha mais que um salário mínimo –, você está, 
com isso, fortalecendo a própria economia interna.

Eu diria que, dos cerca dos 28 milhões de idosos 
– são quase 30 milhões de idosos –, a ampla maioria, 
95%, recebe, no máximo, até cinco salários mínimos, 
sendo que 80% recebem na faixa de até três salários 
mínimos. Se nós valorizamos os benefícios desse plan-
tel, desse time, dessa camada da sociedade, esse é 
um dinheiro que vai diretamente para o consumo, e 
isso é bom para todos.

Mas o debate não leva em consideração outros 
dados, que aqui nós achamos importante levantar, 
como a transferência de renda do idoso – como eu 
dizia agora, de forma improvisada – para filhos e ne-
tos, o que tem um efeito multiplicador importante, for-
talecendo cerca de 30% de famílias que vivem com 
pelo menos um idoso. Nessas famílias, mais do que 
contribuir com o orçamento familiar, a renda do idoso 
leva a que menos crianças trabalhem, leva a que elas 
frequentem mais a escola.

Na pesquisa, também foi lembrado que a apo-
sentadoria rural e o piso de um salário mínimo para 
aposentadorias e pensões, que foi instituído a partir 
da Constituinte de 1988, foram decisivos para melho-
rar a vida dos idosos.

Eu estava lá e participamos ativamente desse 
debate.

Outra questão relevante é mencionada no site 
Exame.com, relativa à maior atenção dada pelas pre-
feituras a essa faixa da população.

Em reportagem de 16 de maio de 2010 da Exa-
me, sob o título “População idosa cresce, gera renda 
e recebe mais atenção das prefeituras”, diz a revista 
Exame:



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  12  53555 

Entre as ações de defesa dos direitos huma-
nos, políticas e programas de atendimento 
às pessoas idosas são as mais comuns nos 
Municípios brasileiros: 60% das 5.565 cidades 
do País têm alguma ação voltada para esse 
segmento da população, informa a Pesquisa de 
Informações Básicas Municipais (Munic) divul-
gada no Rio de Janeiro pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).

E prossegue:

O percentual é superior ao das políticas e 
programas voltados para outros grupos refe-
renciais.
O atendimento socioeducativo para crianças e 
adolescentes, por exemplo, só é ofertado em 
27,8% dos Municípios; combate ao sub-registro 
civil, em 24,8%; erradicação do trabalho for-
çado, em 16,1%; plano de direitos humanos, 
em 11,9%; políticas para egressos do sistema 
profissional, em 5,1%; e programas a lésbicas, 
gays, homossexuais, travestis, transexuais, em 
apenas 2,3% das cidades.

Agora, para o idoso, como eu dizia, o percentual 
é de 60%.

A reportagem mostra o x da questão, ao revelar, 
com base em depoimento de estudiosos, que os ido-
sos que mantêm a saúde em mínimas condições, na 
verdade, acabam trazendo benefícios para o Município. 
Além de economizarem com atendimento hospitalar, 
também participam da economia municipal a partir 
do momento em que são geradores da economia no 
Município pelo seu poder de compra.

O fato de a faixa populacional com mais idade 
estar aumentando no Brasil e o fato de as pessoas 
que compõem essa faixa acabarem por participar da 
geração de renda do próprio Município, como eu dizia, 
implicam a adoção de políticas voltadas para o idoso, 
explicam os pesquisadores. A contrapartida pelo Es-
tado, como sempre, não vem na mesma proporção, 
segundo o site Formadores de Opinião.

Srª Presidenta, com certeza, a melhoria da saúde 
e da Previdência são demandas urgentes. Vale a pena 
ler o que diz o especialista sobre o tema. Ele fala que 
os aposentados e pensionistas que ganham mais que 
o salário mínimo estão tendo um arrocho salarial mui-
to grande, e seria fundamental que houvesse, então, 
uma política de valorização dos benefícios também 
daqueles que ganham mais que o mínimo.

Foi baseado nesse estudo, com a assessoria 
da Anfip, do Dieese, do Diap, da Cobap, de centrais 
e confederações, que apresentei esse projeto de que 

antes eu falava, que segue a linha de valorização dos 
benefícios dos aposentados e também dos pensionistas.

Essa avaliação que fizemos não deixa dúvida. 
As estatísticas oriundas do GFIP foram divulgadas 
em 2001 e em 2002 e também em 2003 e em 2009 
pelo Ministério da Previdência, que já se encontra ha-
bilitado para divulgar esse cálculo do crescimento da 
massa salarial, no momento, se for necessário, até de 
seis em seis meses.

Com isso, a gente pode apontar, com muita tran-
quilidade, que essa fórmula de cálculo do benefício 
dos nossos aposentados e pensionistas resolverá para 
sempre, de forma definitiva, esse debate que a gente 
acaba fazendo todos os anos, Presidente, de quanto 
vai ser o aumento real dos aposentados.

Para simplificar, embora eu tenha feito por escrito 
toda a justificativa do projeto, vou ler o artigo do projeto 
que considero mais importante.

Art. 41-A A valorização do valor dos benefí-
cios em manutenção seguirá a seguinte sis-
temática, a ser aplicada em 1º de janeiro do 
próximo ano:
I ����������������������������������������– Os reajustes para a preservação do po-
der aquisitivo dos benefícios em manutenção 
corresponderão à variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, calculado 
e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada 
nos doze meses anteriores ao mês do reajuste.

Só quero dizer que o salário mínimo é o de dois 
anos atrás. Nesse, eu coloquei somente o ano, para 
não haver a coincidência. Aí, vem o aumento real:

II – A título de aumento real, será aplicado 
o percentual equivalente à taxa de cresci-
mento real da remuneração média dos tra-
balhadores empregados [no País], observada 
no penúltimo exercício anterior ao do reajuste, 
apurada com base nas informações constantes 
da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdên-
cia Social – GFIP.

É o chamado GFIP, o índice. Então, o aumento 
real será baseado no GFIP, e a recomposição pela 
inflação segue a metodologia do salário mínimo do 
ano anterior.

Depois, justificamos ainda: “§1° Na hipótese de 
não divulgação do INPC referente a um ou mais meses 
compreendidos no período do cálculo até o último dia útil 
imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Po-
der Executivo [...] [poderá, então, arbitrar com outro 
índice]”. Mas é claro que o INPC está sendo medido 
e divulgado porque ele é a base, voltando dois anos 
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atrás, para o salário mínimo. Nesse caso, volta-se um 
ano antes, só para não haver a coincidência.

Srª Presidenta, eu ainda justifico aqui o pro-
jeto detalhadamente, para que ninguém diga que é 
inconstitucional, que está vinculado a alguma coisa. 
Não está vinculado a nada, somente ao índice que é 
de conhecimento público e que é acompanhado pelo 
próprio Ministério da Previdência.

No fim do projeto, digo o seguinte, para comple-
mentar: “§ 5º Nenhum benefício corrigido poderá ex-
ceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do 
reajustamento, respeitados os direitos adquiridos”. Aquele 
seria o limite de dez salários mínimos. Sabemos hoje que, 
como não é salário mínimo, é salário mínimo de referência, 
isso fica em torno de seis salários mínimos.

Continuo:

§ 6o Os benefícios com renda mensal superior 
a um salário mínimo serão pagos do primeiro 
ao quinto dia útil do mês subsequente ao de 
sua competência, observada a distribuição pro-
porcional do número de beneficiários por dia de 
pagamento.
§ 7° Os benefícios com renda mensal no valor 
de até um salário mínimo serão pagos no perío-
do compreendido entre o quinto dia útil que an-
teceder o final do mês de sua competência e o 
quinto dia útil do mês subsequente, observada 
a distribuição proporcional dos beneficiários por 
dia de pagamento.
§ 8o Para os efeitos dos §§ 6o e 7o deste artigo, 
considera-se dia útil aquele de expediente ban-
cário com horário normal de atendimento.
§ 9o O primeiro pagamento do benefício será 
efetuado até quarenta e cinco dias após a data 
da apresentação, pelo segurado, da documen-
tação necessária a sua concessão.
§ 10 Para os benefícios que tenham sido majo-
rados devido à elevação do salário mínimo, o re-
ferido aumento [...] [poderá, então ser adequado 
às formas que são feitas até o momento].

Enfim, Srª Presidente, este projeto que aqui apre-
sentamos, com tabelas, com cálculos, mostra a evolu-
ção da remuneração média dos empregados. Qual foi 
a evolução? Em alguns anos, não houve evolução, e, 
com isso, não houve aumento real. Por exemplo, em 
2004, não houve evolução; em 2005, não houve evolu-
ção; em 2006, houve uma evolução de 3,6%, e o PIB, 
naquele período, deve ter sido em torno de 4%; em 
2007, a evolução foi de 1,1%; em 2008, a evolução foi 
de 2,1%; em 2009, a evolução foi 2,4%; e, em 2011, a 
evolução foi de 3,5%.

Mostra-se aqui que não há aumentos exagerados. 
São aumentos que, com tranquilidade, a Previdência 
pode pagar.

Como está na justificativa – vou usar os últimos 2 
minutos e vou encerrar –, quero dizer que a Previdên-
cia urbana – à qual esse projeto se aplica, porque a 
Previdência rural já está contemplada com um salário 
mínimo mais o PIB, que é até um pouquinho melhor 
que este – tem dado um superávit de R$13 bilhões a 
R$15 bilhões. Mesmo com a desoneração da folha, no 
primeiro semestre, já houve um superávit em torno de 
R$8 bilhões. Então, isso mostra que não há problema 
nenhum de caixa na Previdência para atender essa 
demanda.

Quero dizer que conversamos com setores do 
Ministério da Previdência que veem com simpatia essa 
proposta. Por outro lado, tanto as centrais como a Co-
bap e todas as entidades de aposentados e de pensio-
nistas endossam esse projeto que ora apresentamos.

Agradeço a tolerância, Senadora Ana Amélia, que 
me concedeu 2 minutos e, depois, mais 5 minutos. Já 
falei por quase 30 minutos. Obrigado, Senadora.

Peço apenas que considere, na íntegra, se pos-
sível, Senadora, os meus dois pronunciamentos.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMEN-
TOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, gostaria de ler nesta tribuna, artigo escrito 
pelo presidente da Associação Nacional dos Auditores 
Fiscais da Receita Federal do Brasil (ANFIP), Álvaro 
Sólon de França.

Esse artigo, intitulado “O novo poder dos idosos” 
aborda a questão da renda dos nossos idosos e eu 
faço questão de compartilhar esse texto, com o qual 
concordo plenamente:

O novo poder dos idosos
Neste ano de 2012, a população com mais de 60 

anos no Brasil terá uma renda de R$ 402,3 bilhões, 
superando o PIB registrado pelo Peru em 2010... 

A renda dos homens atingirá a cifra de R$ 229,77 
bilhões e a das mulheres será de R$ 172,53 bilhões. 

Os dados fazem parte do estudo “Idosos no Bra-
sil”, sobre a população com idade igual ou superior a 
60 anos, produzido pelo instituto Data Popular a partir 
de projeção da PNAD/IBGE (Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios, do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística). 

O que aguça a atenção nesses estudos é que a 
chamada “população idosa” tem sido foco de reporta-
gens em sites especializados e em vários outros meios 
de comunicação, exatamente em razão do crescimento 
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dessa parcela da população, bem como da progressiva 
ampliação das demandas desse segmento, que ainda 
se sente “esquecido” em suas necessidades básicas, 
também em expansão.

O fato é que a imagem do “idoso” que permanecia 
em casa apenas assistindo televisão, ouvindo rádio ou 
jogando dominó com os amigos na praça está cada 
vez mais defasada. 

Viagens, exercícios físicos e até o uso de compu-
tadores fazem parte do universo dessa nova “classe” 
que expõe sempre renovadas exigências e necessida-
des, muitas vezes queixando-se de não lhe ser dada 
a devida atenção.

Na verdade, no chamado “mundo moderno”, clas-
sificar como “idosa” uma pessoa com 60 anos pressu-
põe certa dose de exagero. 

O estudo do instituto Data Popular abrange, é 
bom que se observe, pessoas “com idade igual ou 
superior a 60 anos”. 

Dos cerca de 22,3 milhões de pessoas que com-
põem essa parcela da população, as mulheres são 
maioria absoluta: 55,5% do total. 

Já para a população em geral, as chamadas 
“idosas” participam com um pouco menos: aproxima-
damente 51,8%.

A diferença em favor das mulheres aumenta com 
o avanço da idade, o que evidencia uma maior sobre-
vida delas em relação aos idosos do sexo masculino. 

Enquanto na faixa dos 60-69 anos elas consti-
tuem 53,4%, na faixa dos 90-99 anos elas representam 
nada menos do que dois terços do total de “idosos”. 

E há muita coisa curiosa nesse levantamento. 
Algumas delas: 

Sete em cada dez brasileiros com 60 anos ou 
mais pertencem à faixa intermediária da chamada Nova 
Classe Média (70,4%). Os de alta renda correspondem 
a 17,8% e os de baixa renda a 11,8%. 

Cerca de 3,3 milhões de idosos, já aposentados, 
ainda exercem algum tipo de trabalho. Nesse universo, 
2,2 milhões são homens e 1,1 milhão são mulheres.

Dos 22,3 milhões de pessoas idosas, o Sudeste 
responde por 46,6%. No ranking por região, o Nordeste 
aparece logo em seguida, com 26,3% do total, bem à 
frente do Sul, com 15,3%. 

As regiões com menos idosos são o Centro-oeste 
(6,5%) e o Norte (5,3%).

Outro dado curioso é que, em função de sua lon-
gevidade, a parcela de mulheres que vivem sozinhas 
é bem maior: cerca de dois terços da população com 
60 anos ou mais. 

Em números: dos 2,7 milhões de idosos que vi-
vem sozinhos, 938 mil são homens e 1,8 milhão são 
mulheres.

Breve histórico do “novo poder”
Os meios de comunicação têm se debruçado 

sobre essa questão do “poder dos idosos” nos últimos 
quatro anos, devido não apenas ao aumento da popu-
lação nessa faixa etária como também à valorização do 
salário mínimo, que, embora ainda muito baixo, cons-
titui a renda da expressiva maioria dos aposentados 
do Regime Geral de Previdência Social, que acabam 
contribuindo na composição da renda de famílias da 
classe baixa. 

É verdade que ainda se mostra preocupante o 
expressivo (e progressivo) achatamento do valor das 
aposentadorias dos que ganham acima do mínimo, 
que vem sendo corrigidas por índices bem inferiores 
àqueles aplicados nas aposentadorias de apenas um 
salário mínimo. 

Isso provoca a “aproximação” entre o teto (cada 
vez mais comprimido) e o piso das aposentadorias. 

O que seria uma “vantagem” para os que ganham 
o mínimo passa na verdade a se constituir numa afli-
ção para quem está nas faixas superiores, vendo o seu 
poder de compra cada vez mais defasado. 

Como a maior parte dos aposentados ganha ape-
nas o mínimo, a soma desses valores (que efetivamente 
vêm tendo aumento real) se reflete nas estatísticas. 

Há ainda os que, fora do Regime Geral, têm apo-
sentadoria bem maior do que o mínimo, o que se re-
flete na expansão da demanda por bens e serviços e, 
consequentemente, nas estatísticas sobre o mercado 
de consumo brasileiro.

O jornal O Globo, já em 2009, referia-se a esse 
novo perfil consumista, ao constatar: “De olho num 
público responsável por quase 15% do mercado de 
consumo no país, as empresas brasileiras estão se 
especializando em serviços para idosos. 

As ofertas são as mais variadas, de pacotes de 
viagem com desconto em folha do INSS, passando 
por serviços de intercâmbio e exercícios, a aparelhos 
acionados de casa para receber atendimento médico 
em caso de emergência. 

Tudo para atrair uma população de 19 milhões de 
brasileiros, que deve chegar a 30 milhões em 2020.”

Na internet também são frequentes os registros do 
novo fenômeno representado pelo “poder dos idosos”. 

O blog “História Viva” publicou, em 25 de julho 
de 2010, reportagem destacando exatamente a pre-
sença de idosos na composição dos lares brasileiros: 
“As pessoas com 60 anos ou mais são 9,6% da po-
pulação, mas há pelo menos um idoso em 25% dos 
lares brasileiros. 

Nessas famílias, em geral constituídas também 
por filhos e até netos, os idosos contribuem, em média, 
com 54% do orçamento familiar”. 
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São números revelados, segundo o blog, pela 
demógrafa Ana Amélia Camarano, pesquisadora do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), que 
discutiu os gastos públicos com pessoas da terceira 
idade. 

Nesse aspecto, um ângulo importante da questão, 
apontado pelo blog: “Os idosos têm sido vistos como 
grandes beneficiados por gastos públicos. 

Mas o debate não leva em consideração a trans-
ferência da renda do idoso para filhos e netos, que tem 
um efeito multiplicador importante nesses 25% de fa-
mílias que vivem com pelo menos um idoso. 

Nessas famílias, mais do que contribuindo com 
o orçamento familiar, a renda do idoso leva a que me-
nos crianças trabalhem e frequentem mais a escola”, 
disse Ana Amélia. 

Ela lembrou que a aposentadoria rural e o piso 
de um salário mínimo para aposentadorias e pensões, 
instituídos na Constituição de 1988, foram decisivos 
para a melhora da renda dos idosos.

Outra questão relevante é mencionada no site 
Exame.com, relativa à maior atenção dada pelas pre-
feituras a essa faixa da população. 

Em reportagem de 16 de maio de 2010, sob o 
título “População idosa cresce, gera renda e recebe 
mais atenção das prefeituras”, o Exame.com revela: 
“Entre as ações de defesa dos direitos humanos, po-
líticas e programas de atendimento a pessoas idosas 
são as mais comuns nos municípios brasileiros: 60% 
das 5.565 cidades do país têm alguma ação voltada 
para esse segmento da população, informa a Pesquisa 
de Informações Básicas Municipais (Munic) divulgada 
no Rio de Janeiro pelo Instituto Brasileiros de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).”

E prossegue: “O percentual é superior ao das 
políticas e programas voltados para outros grupos 
referenciais. 

O atendimento socioeducativo para crianças e 
adolescentes, por exemplo, só é ofertado em 27,8% 
dos municípios; combate ao subregistro civil em 24,8%; 
erradicação do trabalho forçado em 16,1%; plano de 
direitos humanos em 11,9%; políticas para egressos 
do sistema prisional em 5,1%; e programas voltados 
a lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transsexuais 
em apenas 2,3% das cidades.”

A reportagem mostra o “xis” da questão, ao reve-
lar, com base em depoimentos de estudiosos, que os 
idosos que mantêm a saúde em mínimas condições na 
verdade acabam trazendo benefícios para o município, 
uma vez que, além de economizarem com atendimento 
hospitalar, também participam da economia municipal, 
trabalhando para o próprio município. 

O fato de a faixa populacional com mais idade 
estar aumentando no Brasil e o fato de as pessoas 
que compõem essa faixa acabarem por participar da 
geração de renda do próprio município implicam a 
adoção de políticas voltadas para o idoso, explicam 
os pesquisadores. 

A contrapartida pelo Estado, como sempre, não 
vem na mesma proporção, segundo o site “Formado-
res de Opinião”, ao denunciar, também desde 2010, 
as falhas do sistema público de saúde. 

Já no título a matéria dá o tom da crítica, ao expor 
análise anterior à posse da presidente Dilma Roussef: 
“População idosa chega a gastar um terço da renda 
apenas com saúde e não se sente bem assistida pelo 
sistema”.

Diz a matéria: “O Brasil tem hoje mais de 21 mi-
lhões de idosos, um grupo que já representa mais de 
10% da população brasileira. 

O país que antes era considerado jovem está 
cada vez mais amadurecido. Devido ao aumento da 
qualidade de vida e da redução das taxas de natali-
dade, a pirâmide etária brasileira se transformou mais 
rápido do que em nações desenvolvidas. 

Significa menos tempo para o governo se adaptar 
ao povo mais velho e suprir as necessidades dessa 
população exigente e mais vulnerável. Melhorias no 
sistema de saúde e previdência social são as deman-
das mais urgentes”.

Vale a pena ler o que diz o site sobre a questão: 
Próximo ocupante do Planalto terá que resolver 

os problemas enfrentados pela população acima de 
60 anos, como a falta de sistema de saúde eficiente, 
a ausência de espaços de lazer e uma previdência 
social mais efetiva.

Na última década, políticas voltadas para a ter-
ceira idade começaram a ser discutidas. 

Em 2003, resultado de diversos debates e estu-
dos, surgiu o Estatuto do Idoso. De acordo com o pre-
sidente do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 
(CNDI), José Luiz Telles, a criação do estatuto mostrou-
-se eficaz, mas funciona apenas como um documento 
de referência que deve ser usado para direcionar polí-
ticas públicas que ainda precisam ser implementadas. 

“É também um instrumento para construção de 
uma identidade cidadã participativa e para o esclare-
cimento da população idosa”, completa.

O chefe do Centro de Medicina do Idoso do Hos-
pital Universitário de Brasília (HUB), Renato Maia, afir-
ma que uma série de questões devem ser enfrentadas 
pelos próximos governantes em diversas áreas, mas 
principalmente na saúde e na previdência. 

“Os idosos fazem parte de um grupo vulnerável, 
precisam de mais atenção e apoio”, diz. 
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“O próximo presidente vai ter que apresentar 
melhorias quanto à aposentadoria. Enfrentar uma 
revisão da política previdenciária, que tem que ser 
viável, mas sem reduzir o valor recebido pelos apo-
sentados”, explica. 

Maia acredita que a aposentadoria funciona como 
um redutor da pobreza. E completa: “O ministro da Pre-
vidência não pode ser um cargo político apenas, mas 
principalmente técnico. Se essa política não tiver um 
olhar para o futuro, pode causar grande insatisfação”. 
Telles, por sua vez, vai além. Defende que o desen-
volvimento sustentável do país deve ser mantido, para 
que a renda do aposentado fique para ele e não para 
o sustento de seus familiares. “Com emprego e assis-
tência social, isso pode ser possível”, sugere. 

Era o que tinha a dizer.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, há muito urge a implantação de uma política de valo-
rização do valor de todos os benefícios previdenciários, 
já que, nos últimos anos, apenas aqueles equivalentes 
a um salário mínimo têm sido objeto de reais elevações. 

Ao longo dos anos, a discrepância entre as corre-
ções concedidas aos benefícios equivalentes ao salário 
mínimo e as concedidas aos benefícios cujos valores 
superam este patamar conduziu a um achatamento 
inaceitável das rendas dos aposentados e pensionistas.

Isso tem que acabar. Todos merecem a mesma 
valorização de suas rendas.

O presente projeto de lei representa uma propos-
ta factível para essa correção comum, que, em função 
da política de valorização do salário mínimo em curso, 
não descarta aumentos adicionais que venham a ser 
concedidos aos benefícios que equivalem ao piso sa-
larial de nossa economia.

A proposta é vincular a valorização comum de 
todos os benefícios previdenciários ao crescimento real 
da remuneração média dos trabalhadores empregados 
no mercado de trabalho formal. 

Assim, todo crescimento real observado nas remu-
nerações dos empregados ativos, ao longo de determi-
nado ano, passa a ser igualmente concedida aos apo-
sentados e pensionistas no segundo ano subsequente. 

Com isso, vincula-se a renda dos trabalhadores 
ativos e inativos, impedindo, assim, que estes últimos 
deixem de acompanhar as melhorias observadas no 
mercado de trabalho do País.

No projeto de lei, o reajuste para preservar o po-
der aquisitivo dos benefícios previdenciários continua 
a corresponder à concessão da variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
observada no ano anterior. 

O aumento real, por seu turno, tem como base a 
variação do crescimento das remunerações dos empre-
gados informadas na Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações da 
Previdência Social – GFIP. 

Tendo em vista o tempo imprescindível para le-
vantamento e compilação das informações pertinentes, 
tal variação equivale à verificada no penúltimo ano an-
terior ao da concessão do aumento real dos benefícios 
previdenciários.

Conforme informação constante do Boletim Es-
tatístico GFIP, publicado pela Secretaria de Políticas 
de Previdência Social, todas as empresas do País co-
meçaram a entregar a GFIP, obrigatoriamente, a partir 
de janeiro de 1999. 

Nesse documento, passaram a informar, men-
salmente, todos os fatos geradores de contribuições 
previdenciárias, dentre os quais o pagamento de re-
munerações a seus empregados. 

Ao registrar, de forma individualizada, as remu-
nerações pagas a todos os trabalhadores com carteira 
de trabalho assinada, a GFIP constitui hoje verdadeiro 
censo mensal do mercado de trabalho formal brasileiro. 
Por essa razão, propõe-se sua utilização.

As estatísticas oriundas da GFIP foram divulga-
das em 2001 e 2002 e, embora tal divulgação tenha 
sido interrompida entre 2003 e 2009, o Ministério da 
Previdência Social continuou recebendo as guias e os 
dados continuaram a ser processados. 

Com base na última divulgação semestral do Boletim 
Estatístico GFIP, referente ao 2º semestre de 2011, tem-
-se a seguinte evolução real da remuneração média dos 
empregados do mercado formal brasileiro a partir de 2003:

Evolução da remuneração média dos empregados 

Ano

Remuneração média (R$) Variação em 
relação ao 
exercício 
anterior (%)

Nominal Real (deflator: 
INPC, base 
2011)

2003 1.303 1.966
2004 1.378 1.960 -0,3
2005 1.438 1.947 -0,7
2006 1.532 2.017 3,6
2007 1.628 2.038 1,1
2008 1.770 2.081 2,1
2009 1.886 2.130 2,4
2010 2.044 2.168 1,8
2011 2.244 2.244 3,5

Fonte: Boletim – GFIP, vol. 02, nº 1
A partir desses dados, é possível estimar o im-

pacto orçamentário e financeiro da presente proposta, 
tendo o cuidado de separar os benefícios previdenciá-
rios de até um salário mínimo daqueles cujos valores 
são superiores a este patamar, já que os primeiros, 
além da correção monetária comum a todos os bene-
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Ainda de acordo com informações do Boletim Es-
tatístico da Previdência Social, em 2011, a despesa total 
com benefícios previdenciários somou R$ 289.211.144 
mil (a preços de janeiro/2012) e, entre janeiro e junho 
de 2012, R$ 146.399.160 mil (a preços correntes) .

Se a proposição legislativa estivesse vigorando 
em janeiro deste ano, o percentual de valorização dos 
benefícios que teria sido aplicado corresponderia ao 
verificado em 2010: 1,8%. 

Como os benefícios equivalentes ao piso foram 
corrigidos em percentual muito maior, o PLS não teria 
qualquer impacto sobre eles. 

Os demais benefícios, ao contrário, seriam inte-
gralmente valorizados pelo percentual citado, já que 
foram corrigidos apenas pela inflação passada, o que 
correspondeu ao reajuste de 6,08%.

Considerando que, em dezembro de 2011, 59,52% 
das despesas com benefícios previdenciários correspon-
diam ao pagamento de benefícios situados acima do piso 
previdenciário, o impacto da correção de 1,8%, em janeiro 
último, teria correspondido a cerca de R$ 3 bilhões no ano.

A correção subsequente, em janeiro de 2013, 
tende a ter maior impacto, por dois motivos básicos: 
por um lado, o índice de valorização a ser aplicado 
corresponde a 3,5%; por outro, também deverá incidir 
sobre o valor dos benefícios equivalentes ao piso pre-
videnciário, já que estes serão objeto de aumento real 
equivalente a 2,7% (crescimento real do PIB em 2011).

Projetando as despesas totais com benefícios 
para o ano de 2012, a partir dos dados acumulados no 
primeiro semestre do ano , o impacto esperado situa-
-se em torno de R$ 7 bilhões.

Com relação à compensação orçamentária, a 
própria Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2013, 
dispõe, no § 8º de seu art. 35, que O Poder Executivo 
definirá, em articulação com as centrais sindicais e 
entidades representativas de aposentados e pensio-
nistas, a política de valorização dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social, com valor acima do 
salário mínimo, a vigorar no exercício de 2013. 

Ou seja, já há disposição do Governo em implan-
tar uma política de valorização dos benefícios previ-
denciários. Basta, assim, aprimorar os cálculos preli-
minares aqui apresentados e inserir, no Orçamento de 
2013, a devida compensação. 

Era o que tinha a dizer.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Na forma regimental, Senador Paim, a sua so-
licitação será atendida.

Eu queria lembrar também, dentro desta matéria em 
que V. Exª é, digamos, o nosso mestre, que exatamente 
para compensar um pouco as perdas dos aposentados 
que ganham mais do que um salário mínimo, apresentei 
o PLS nº 76, que determina que, a partir dos 60 anos de 
idade, os aposentados que recebem acima de um salá-
rio mínimo, homens e mulheres, independentemente de 
gênero, passam a estar desonerados de pagamento do 
Imposto de Renda no Regime Geral da Previdência Social.

Ele foi aprovado na CAS por unanimidade, com 
o seu voto também. Só que, como V. Exª sabe melhor 
do que eu, porque já conhece, ele foi apensado – é 
a forma de retardar a tramitação de um projeto de al-
cance social – a outras matérias e está, desde agosto, 
aguardando na CCJ a designação de relator. Quando 

fícios, têm sido objeto de elevações reais, em função 
da política de valorização do salário mínimo em curso.

Os resultados da segmentação encontram-se 
expostos na tabela abaixo. Em dezembro de 2011, 
antes do último reajuste do piso previdenciário (janeiro 
de 2012), 36,55% da quantidade de benefícios tinha 

valor superior ao piso e sua participação na despesa 
total com o pagamento dos benefícios do Regime Ge-
ral de Previdência Social (RGPS) equivalia a 59,52%.

Em junho de 2012, essas participações diminuíram 
para 34,83% e 56,65%, respectivamente, em função do 
significativo aumento real concedido ao piso previdenciário.

Período
FAIXAS DE VALOR 
(em pisos previdên-
ciarios)

QUANTIDADE
% SOBRE 
O TOTAL

VALOR (R$) % SOBRE O TOTAL

dez/11
TOTAL 25.176.323 100,00 21.074.483.217,85 100,00
≤ 1 SM 15.974.302 63,45 8.530.764.021,18 40,48
> 1SM 9.202.021 36,55 12.543.719.197 59,52

jun/12
TOTAL 25.540.338 100,00 23.394.896.437,00 100,00
≤ 1 SM 16.645.762 65,17 10.142.630.765,00 43,35
> 1SM 8.894.576 34,83 13.252.265.672 56,65

Fonte: Boletins Estatísticos da Previdência Social, vol.16, nº12, de dez/2011, e vol.17, nº6, de jun/2012.

Benefícios do RGPS, segundo as faixas de valor (dez/2011 e jun/2012)
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ocorre isso, ele volta à estaca zero. Então, não resolve 
ter sido aprovado na Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senadora 
Ana Amélia, permita-me só um segundo.

A senhora disse “o nosso mestre”. O Jairo Jorge 
ganhou as eleições em Canoas, com uma ampla coliga-
ção, inclusive com o seu partido. No discurso de encer-
ramento, ele fala o seguinte: “Vou passar a palavra agora 
para o nosso mestre, o Senador Paulo Paim”. Eu, na 

resposta, disse o seguinte: “O mestre só é bom quando 
o aluno supera o mestre”. Agora, eu fiquei aqui preocu-
pado porque a senhora também me chamou de mestre.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Obrigada, Senador Paim.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
será lido.

É lido o seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido às Comissões competentes.

Eu queria agora consultar o Senador Ferraço e 
o Senador Collor, que são inscritos os dois para falar.

Obrigada pela cortesia, Senador Ricardo Ferraço.
O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Srª Presidente desta sessão, Senadora Ana 
Amélia, Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez, sinto-
-me na obrigação de trazer ao conhecimento desta 
Casa novas informações a respeito dos fatos que 
venho há meses denunciando, para trazer ao conhe-
cimento de V. Exªs.

Refiro-me, Srª Presidente, à estranha aliança e à 
perniciosa participação de determinados segmentos da 
imprensa e de alguns integrantes do Ministério Públi-
co nas investigações da CPMI relativas às Operações 
Vegas e Monte Carlo da Polícia Federal.

Apenas para relembrar, Srª Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, por diversas vezes denunciei que, 
sob o comando do Procurador-Geral da República, Sr. 
Roberto Gurgel Santos, o próprio Ministério Público 
vazou os autos dos inquéritos daquelas duas opera-
ções, que tramitavam, vale dizer, em segredo de Jus-
tiça. Para tanto, utilizou-se de alguns procuradores e, 
como sempre, da revista Veja.

As informações que detenho – e que a cada dia 
os fatos vão corroborando – é que os Procuradores 
Daniel de Resende Salgado, Léa Batista de Oliveira e 
Alexandre Camanho de Assis – repito, sob a tutela do 
Sr. Roberto Gurgel Santos – entregaram, no dia 2 de 
março último, deste ano portanto, por volta do meio-
-dia, os autos dos inquéritos das Operações Vegas e 
Monte Carlo aos jornalistas da Veja, Rodrigo Rangel 
e Gustavo Ribeiro. Além desse encontro dos três Pro-
curadores com os jornalistas, houve um outro, pouco 
antes, de um dos Procuradores com um dos jornalistas 
citados, que detalharei mais adiante.

Diante disso, em busca da verdade, apresen-
tei, como cidadão, uma série de requerimentos com 
base na Lei de Acesso à Informação, que é a Lei nº 
12.527, de 2011.

Os dados que tenho recebido são extremamente 
preocupantes para o que a sociedade brasileira vislum-
bra, acredita e espera de instituições como o Ministério 
Público e os veículos de comunicação livres e isentos. 
As contradições nos depoimentos, as omissões nas 
respostas e as comprovações dos acontecimentos se 
fazem cada vez mais presentes à medida que os dados 
chegam e as informações se confirmam.

Vamos aos fatos: ao Procurador-Geral da Repú-
blica apresentei dois pedidos de informação referen-

tes à sua agenda e aos compromissos e encontros 
institucionais que teve entre os dias 27 de fevereiro 
e 2 de março de 2012, bem como a relação de todas 
as pessoas por ele recebidas naquelas datas e, ain-
da, a quantidade de inquéritos e processos criminais 
com vistas ao Procurador-Geral em quatro datas de-
terminadas. Obtive respostas extremamente evasivas 
e incompletas.

Além desses pedidos de informações, Srª Presi-
dente, devo lembrar que, no que tange à conduta do 
Procurador-Geral da República ante todo esse pro-
cesso de investigação das Operações Vegas e Monte 
Carlo, também apresentei seis representações em 
diversas instâncias denunciando a conduta do chefe 
maior do Ministério Público, que prevaricou, que co-
meteu crime de responsabilidade e que, por isso, não 
quer ser julgado pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público. Ele tem medo porque se sabe culpado. Todas 
ainda tramitam nas respectivas searas, inclusive as 
que se referem ao Procedimento de Controle do Ato 
Administrativo e à Representação por Inércia ou por 
Excesso de Prazo, ambas junto ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, e para as quais foi concedida 
liminar, por decisão monocrática da Ministra Rosa 
Weber, do Supremo Tribunal Federal, no mandado 
de segurança que o Procurador-Geral impetrou. Ou 
seja, para evitar ser julgado pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Contudo, Srª Presidente – e isso vale ser destaca-
do –, no último dia 13 de setembro, a Advocacia-Geral 
da União interpôs junto ao Supremo Tribunal Federal 
um agravo regimental contra a decisão liminar. Para 
tanto – o fato merece realce –, a AGU asseverou e 
comprovou, inequivocamente, que o Conselho Nacional 
do Ministério Público não se submete à Procuradoria-
-Geral da República, tal como ocorre com o Conselho 
Nacional de Justiça, que, este sim, está subordinado 
ao Supremo Tribunal Federal, instância máxima do 
Poder Judiciário. Portanto, não caberia a alegação do 
Procurador-Geral de que ele, como chefe do Minis-
tério Público da União, não poderia ser julgado pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público. Trata-se de 
argumentação que não procede, pois, como bem as-
sinala a AGU – abro aspas –, “o Ministério Público não 
compreende um todo orgânico a ponto de constituir 
um sistema único nacional, à semelhança do Poder 
Judiciário. Ao contrário, cada Ministério Público [quais 
sejam, o Ministério Público da União e os Ministérios 
Públicos Estaduais] encerra em si um sistema, sem 
comunicação ou articulação com os demais.” O Agravo 
Regimental da AGU está para ser apreciado pelo Ple-
no do Supremo Tribunal Federal a qualquer momento.
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Do mesmo modo, Srª Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, requeri informações aos Procuradores da 
República Daniel de Resende Salgado, Léa Batista de 
Oliveira e Alexandre Camanho de Assis, no sentido de 
fornecerem a lista das pessoas por eles recebidas e das 
reuniões institucionais que tiveram naquelas mesmas 
datas, assim como a relação de pessoas, cidades, lo-
cais e horários de reuniões e encontros institucionais, 
dentro ou fora das instalações da Procuradoria.

No caso da Srª Léa Batista, solicitei ainda, em 
função de uma elementar contradição entre sua primeira 
resposta e seu depoimento na CPMI, dados completos 
dos motoristas oficiais e dos veículos, oficiais ou não, 
por ela utilizados na semana de 27 de fevereiro a 2 de 
março de 2012, em seus compromissos institucionais, 
tanto em Brasília quanto em Goiânia.

Solicitei também, Srª Presidente, informações 
ao Secretário-Geral do Ministério Público Federal, Dr. 
Lauro Cardoso, para que fosse fornecida a listagem 
completa de todas as pessoas que estiveram na sede 
da Procuradoria Geral da República, com acesso pelo 
controle eletrônico de entrada ou pela garagem do 
prédio, naquela mesma semana de 27 de fevereiro a 
2 de março.

Para todos os pedidos formulados até o momen-
to, já venceu o prazo de 30 dias para três deles. Dois 
referem-se ao Procurador Alexandre Camanho de Assis, 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores 
da República, que não respondeu aos requerimentos 
que apresentei diretamente a ele. Um venceu no dia 
13 de setembro, e o outro, no dia 14, também de se-
tembro. Do mesmo modo, quanto ao terceiro pedido de 
informação feito à Procuradora Léa Batista de Oliveira, 
também não recebi resposta dentro do prazo legal, en-
cerrado no último dia 30 de setembro. Nos dois casos, 
de acordo com o previsto na Lei de Acesso à Informa-
ção e em seu decreto regulamentador, já apresentei 
reclamação formal ao Secretário-Geral do Ministério 
Público Federal – a autoridade legalmente respon-
sável para recebê-la –, de modo a tomar providência 
no sentido de instar os órgãos e autoridades por ele 
monitorados a fornecerem as informações solicitadas. 
Não sendo fornecidas as informações nos termos do 
pedido, requeri, por fim, as providências necessárias 
para a responsabilização dos infratores.

Se nada acontecer naquela instância, o próximo 
passo que darei quanto à omissão de resposta será, 
como prevê a legislação, o recurso à Controladoria 
Geral da União, órgão responsável pelo controle do 
acesso às informações do serviço público.

De toda forma, Srª Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, com as respostas e os dados de que já disponho, 
é possível confirmar todos os fatos que tenho denun-
ciado não só desta tribuna, mas também na própria 
CPMI. Para tanto, vale relatar as seguintes evidências, 
para as quais peço a atenção de todos que nos ouvem.

1a Evidência: a contradição entre a resposta ofi-
cial da Procuradora Léa Batista de Oliveira, datada de 
31/08/12, e o seu depoimento prestado na CPMI no 
dia 21 de agosto. Na CPMI, ela asseverou ter estado, 
no dia 2 de março, por duas vezes, na Procuradoria 
Geral da República, omitiu ter ido à Polícia Federal e 
disse ter voltado para Goiânia no mesmo dia. Já na 
resposta oficial ao meu pedido de informação, poste-
rior ao seu depoimento na Comissão, gravado que está 
na referida Comissão, a Procuradora afirma ter estado 
apenas uma vez na Procuradoria Geral, que esteve na 
Polícia Federal à tarde e que só retornou a Goiânia no 
dia seguinte, dia 3 de março. Por que duas respostas 
tão distintas para a agenda de apenas um dia? Afinal, 
em qual dessas duas informações podemos acreditar? 
Teria a Procuradora, após o depoimento da CPMI, se 
arrependido da declaração, talvez por um ato falho? 
Além disso, por que a Procuradora fez questão de fri-
sar, ao ser indagada por mim a respeito do assunto, 
que seus deslocamentos em Brasília foram feitos com 
motorista oficial? Será que em algum momento ela não 
se utilizou de motorista oficial ou, mesmo utilizando, se 
valeu de um veículo particular para não haver registro 
oficial do deslocamento? O que há por trás disso tudo 
e o que estaria ela querendo omitir?

2a Evidência: a omissão de resposta tanto da Pro-
curadora Léa Oliveira em relação aos locais visitados, 
veículos e motoristas utilizados por ela naquela semana, 
como do Procurador Alexandre Camanho perante os 
dois pedidos de informação referentes à sua agenda 
institucional dentro ou fora da Procuradoria na semana 
de 27 de fevereiro a 2 de março. Qual o motivo de não 
responderem? Qual o receio deles? Haveria algo a es-
conder especificamente quanto aos dados solicitados, 
especialmente no dia 2 de março? Ou simplesmente 
não podem responder para não revelarem dissonân-
cias e contradições, ou mesmo coincidências, entre os 
encontros tidos por ambos?

3a Evidência: de acordo com a resposta ao meu 
pedido de informação, o Procurador Daniel Salgado 
esteve em Brasília no dia 2 de março, com compro-
misso apenas no período da manhã, que, segundo 
ele, se deu no Conselho Nacional de Justiça. Apenas 
isso. À tarde, pela resposta, embarcou para São Pau-
lo com a esposa no voo da JJ 3725. Curioso é que, 
conforme apurei, este voo tem sua partida somente 
às 18h35min, dado omitido pelo Procurador. Assim, 
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cabe questionar: será, de fato, que depois da reunião 
no CNJ pela manhã, até a hora de embarcar para São 
Paulo no início da noite, o Sr. Daniel Salgado não teve 
nenhum outro compromisso em Brasília? Por que não 
deixou claro que a ida a São Paulo ocorreu somente 
no início da noite e que sua tarde, assim, teria sido 
livre, sem compromissos? Teria havido uma omissão 
quanto à agenda vespertina?

4a Evidência: a visível e indisfarçável forma eva-
siva, genérica e imprecisa de algumas respostas do 
Procurador-Geral da República, Sr. Roberto Gurgel 
Santos, ao requerimento referente aos seus encontros 
e reuniões institucionais, bem como às pessoas por 
ele recebidas. Basta dizer que no dia 28/02, o único 
compromisso no período da tarde do Procurador-Geral 
foi receber um grupo de parlamentares às 14h30min. 
Nada mais. Já no dia 29 de fevereiro – registre-se, 
dia da deflagração da Operação Monte Carlo – e no 
dia 2 de março, o único compromisso do Sr. Roberto 
Gurgel que consta de sua resposta foi o embarque no 
aeroporto – de ida e volta – relativo a uma viagem ao 
México, sem maiores detalhes de horários de saída e 
chegada. Afinal, naqueles dias, o Sr. Roberto Gurgel 
esteve ou não na sede da Procuradoria Geral? As via-
gens teriam, de fato, durado o dia inteiro? A que horas 
ele partiu e chegou a Brasília? Suas respostas omitem 
esses importantes dados.

Contudo, Srª Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, 
o principal elemento, a principal evidência da participa-
ção do Ministério Público no vazamento dos inquéritos 
à revista Veja – sempre ela – apareceu recentemente, 
no último dia 21 de setembro – aliás, com uma semana 
de atraso em relação ao prazo legal de 30 dias para 
responder –, quando recebi a resposta dada pelo Se-
cretário-Geral do Ministério Público Federal, assinada 
inclusive pelo próprio Procurador-Geral da República, 
quanto à relação das pessoas que estiveram na Pro-
curadoria Geral, naquelas datas, e cujas entradas e 
saídas foram registradas pelo controle eletrônico de 
acesso daquele órgão.

E aqui gostaria de chamar a atenção de todos 
para esses dados oficiais, inseridos numa extensiva 
listagem de pessoas que estiveram na PGR naquela 
semana em que foi deflagrada a Operação Monte Carlo 
pela Polícia Federal, com a prisão de diversos mem-
bros da quadrilha do Sr. Carlos Cachoeira.

Peço a atenção para o seguinte fato: nos dias 27 
de fevereiro, 1o de março e 2 de março – repito, 2 de 
março, dia do suposto vazamento ilegal dos autos dos 
inquéritos das Operações Vegas e Monte Carlo aos 
jornalistas da Veja, inquéritos esses que estavam sob 
segredo de Justiça, por parte de três procuradores da 

República – esteve na sede da Procuradoria Geral o 
Sr. Rodrigo Rangel Costa.

Rodrigo Rangel Costa, Srª Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, é exatamente um dos chumbetas da 
revista Veja que recebeu dos procuradores os docu-
mentos que corriam em segredo de Justiça, conforme 
denúncia que venho fazendo há meses.

E mais ainda: nos três dias em que ele esteve na 
Procuradoria Geral, seu destino, conforme mostram os 
registros oficiais de controle de acesso da própria Pro-
curadoria, foi exatamente a Associação Nacional dos 
Procuradores da República (ANPR), cujo presidente 
é ninguém menos do que o Procurador Alexandre Ca-
manho de Assis, o mesmo que se recusou a respon-
der aos meus pedidos de informação e um dos que, 
juntamente com a Srª Léa Batista e Daniel Salgado, 
teria entregue os autos dos inquéritos aos jornalistas.

Vale lembrar, como já afirmei em outras oportu-
nidades, que o Sr. Alexandre Camanho é uma espécie 
de factotum do Sr. Roberto Gurgel.

Para melhor detalhar, Srª Presidente, reproduzo 
aqui os referidos dados, para os quais, de antemão, 
peço à Mesa que sejam anexados ao meu pronuncia-
mento para a devida publicação.

Dia 27/02/12 (2a feira) – o jornalista Rodrigo Ran-
gel da revista Veja deu entrada na PGR, com destino à 
Associação Nacional dos Procuradores da República, 
presidida pelo Sr. Alexandre Camanho, às 16h54, com 
saída às 18h09. Ou seja, permaneceu na Procuradoria 
Geral, especialmente na ANPR, por 1 hora e 15 minutos.

Dia 1º/03/12 (5a feira) – o mesmo jornalista da 
revista Veja, Rodrigo Rangel, deu entrada na PGR, 
com destino à ANPR, presidida pelo Sr. Alexandre 
Camanho, às 11h54, com saída às 12h55. Ou seja, 
por lá permaneceu por 1 hora.

Dia 02/03/12 (6ª feira) – o jornalista Rodrigo Ran-
gel da revista Veja deu entrada na PGR, com destino à 
ANPR, presidida pelo factotum do Sr. Roberto Gurgel, 
o Sr. Alexandre Camanho, às 11h08min, com saída às 
12h15min. Ou seja, permaneceu na ANPR, dentro da 
Procuradoria Geral da República, por mais de 1 hora. 
Exatamente no dia 2 de março, por volta do meio-dia, 
como venho afirmando há meses.

Muito provavelmente, Srª Presidente, esses en-
contros, ou pelo menos o do dia 2 de março, contou 
com a presença dos Procuradores Daniel Salgado e 
Léa Batista, já que ambos se encontravam em Brasília 
e atestaram que estiveram pela manhã, nesse mesmo 
dia, ou no Conselho Nacional de Justiça (no caso do 
Sr. Daniel Salgado) ou na sede da Procuradoria Geral 
da República (no caso da Sra. Léa Oliveira). Se o nome 
deles não consta dos registros de acesso ao prédio é 
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pelo fato de os procuradores da República não serem 
obrigados a se identificarem na portaria do edifício. 
Uma minuciosa conferência de toda a extensiva lista-
gem mostrou que não há registro de identificação de 
nenhum outro procurador, assim como, analogamen-
te, ocorre aqui no Senado em relação aos Senadores 
e servidores da Casa. Contudo, vale lembrar, ambos 
confirmaram em suas respostas que de fato estiveram, 
pela manhã daquele dia 2 de março, na sede da Pro-
curadoria e no Conselho Nacional de Justiça.

O fato, Srª Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, 
é que a presença por três dias daquela semana do 
chumbeta Rodrigo Rangel na Associação Nacional 
dos Procuradores, presidida pelo Procurador Alexan-
dre Camanho e que funciona na sede da Procuradoria 
Geral da República, é uma prova cabal e irrefutável 
dos acontecimentos que venho denunciando. Não há 
mais dúvida, pela série de confirmações de ocorrências 
e coincidências de agendas, datas, horários e locais, 
de que são absolutamente verdadeiras as informações 
que recebi sobre o vazamento dos inquéritos que 
corriam em segredo de Justiça. Ou, como esclare-
ceu a própria procuradora Léa Oliveira, não se trata, 
nesses casos, de segredo de Justiça, mas sim de in-
terceptaçao ilegal – interceptação ilegal. E o mais grave 
nisso tudo é que o vazamento – que por consequência 
também é ilegal – partiu exatamente de representan-
tes da instituição maior de proteção dos interesses 
da sociedade brasileira, o Ministério Público Federal. 
Que vergonha! E os principais acontecimentos 
ocorreram dentro das instalações da Procura-
doria Geral da República, comandada pelo Sr. Ro-
berto Gurgel Santos.

(Interrupção do som.)
O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 

– E claro, como de costume, com a participação sem-
pre rasteira e perniciosa de chumbetas da revista Veja. 
Trata-se de um autêntico conluio de interesses, de uma 
sociedade maléfica entre determinados membros do 
Ministério Público e esse folhetim semanal, que se diz 
um veículo “permanente e comprometido com a ética 
jornalística”.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há ainda 
uma sexta evidência, talvez a mais relevante de todas 
e que atesta a veracidade do que tenho dito: o fato de 
que, desde o início de minhas denúncias e de meus 
relatos, ninguém, ��������������������������������absolutamente ninguém����������� veio a pú-
blico desmentir o que tenho dito. Se de um lado tenho 
apresentado provas, dados e claros indícios que con-
firmam minha versão, de outro, não apareceu sequer 

uma única contestação, um único depoimento, uma 
única prova em contrário.

Do mesmo modo, volto a confirmar tudo que tenho 
alegado a respeito da co-habitação criminosa existente 
entre dirigentes e chumbetas da revista Veja e o grupo 
do Sr. Carlos Cachoeira. E aqui volto a lembrar o de-
poimento do Juiz Federal Alderico Rocha Santos que 
diz que o Sr. Policarpo Jr., também conhecido como 
o Caneta, era empregado do Sr. Carlos Cachoeira.

Em suma, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a revista Veja é o que se pode chamar de “o cordel de 
rabo preso����������������������������������������������”. �������������������������������������������Os acordos de editores e jornalistas fecha-
dos nas ações criminosas com empresários, grupelhos 
e máfias são as sementes da co-habitação que vão 
germinar mais tarde com eles no poder ou na prisão.

Vou passar um pouco aqui para terrminar, Srª 
Presidente, mas peço a V. Exª que seja publicado na 
íntegra. Obrigado.

É nesta fase, Srª Presidente, que aparecem as 
matérias ditas bombásticas com os chamados escân-
dalos, quase sempre fabricados ou superdimensiona-
dos pelos veículos de baixo nível. É o caso recente 
de versões e conclusões a que chegou a revista Veja 
baseadas em supostas declarações de um conheci-
do personagem a familiares e amigos próximos, como 
se fossem testemunhos definitivos ou uma entrevista 
exclusiva.

Ora, por esse mecanismo, por esse modus ope-
randi de uso de uma coletânea de supostas declarações 
e diálogos soltos, com opiniões momentâneas, seria 
possível também a qualquer outro veículo argumen-
tar exatamente o contrário de tudo o que foi publicado. 
São conclusões retóricas levadas ao público como se 
fossem verdades absolutas.

Essa conduta nauseabunda no caso recente da 
Veja foi de tal ordem que, no dia seguinte, o próprio 
personagem, por meio de seu advogado, desmentiu 
tudo. Não é isso, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, que a sociedade espera de uma imprensa livre, 
isenta e imparcial.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a CPMI 
está chegando a um momento crucial de seus traba-
lhos, inclusive quanto à decisão de prorrogar suas 
atividades por mais alguns meses. Não é mais possí-
vel que esta Casa e, principalmente, os membros da 
Comissão Parlamentar de Inquérito fechem os olhos 
para a gravidade do que venho denunciando. Como 
já afirmei, por diversas vezes, nossos trabalhos não 
podem se limitar a determinadas sub-redes de toda 
essa intriga criminosa em que consiste o chamado 
esquema Cachoeira.

Outros braços da rede são tão ou mais importan-
tes, a começar por aqueles que envolvem segmentos 
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de instituições públicas e privadas de fundamental im-
portância para nossa democracia. Repito, são braços 
da rede que estão no cerne da questão e que deman-
dam investigação para, assim, quem sabe, desvendar-
-se de vez a dimensão e o alcance desse esquema 
criminoso e seus demais personagens. Por isso, não 
há como deixar de convocar, para que venham depor, 
na CPMI, o Sr. Roberto Gurgel Santos; a sua esposa 
e manus longa, a Subprocuradora Cláudia Sampaio 
Marques – em quem o Procurador-Geral concentra 
todos os processos que envolvem autoridades com 
prerrogativa de foro –; assim como o Procurador Ale-
xandre Camanho de Assis, Presidente da Associação 
Nacional dos Procuradores da República e factotum 
do Sr. Roberto Gurgel.

Do mesmo modo, tornam-se inadiáveis os de-
poimentos do núcleo jornalístico da quadrilha, come-
çando pelo Sr. Roberto Civita, editor da Editora Abril 
e Presidente do Conselho de Administração da Abril 
S.A.; do editor da revista Veja em Brasília, Policarpo 
Jr. – também conhecido, no meio criminoso, como Poly, 
PJ, Júnior, Caneta –; e, ainda, dos servidores da mes-
ma revista Rodrigo Rangel – chumbeta, conhecido na 
Procuradoria Geral da República –, e seus comparsas, 
Gustavo Ribeiro, Hugo Marques e Lauro Jardim. Não 
podemos nos esquecer de que o Sr. Policarpo Jr. é, 
neste caso, o grão-vizir da chumbetagem desta revista.

Tenho certeza de que, com esses depoimentos, 
a CPMI poderá fechar o ciclo de oitivas deste capítulo 
e ter reveladas todas as reais implicações dessa gi-
gantesca rede de crimes.

Era o que tinha a dizer, por enquanto, Srª Presi-
dente, agradecendo a V. Exª a paciência e a concessão 
deste tempo extra.

Muito obrigado, Srªs e Srs. Senadores.
Era o que tinha a dizer.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMENTO 
DO SR. SENADOR FERNANDO COLLOR.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, mais uma vez sinto-me na obriga-
ção de trazer ao conhecimento desta Casa novas in-
formações a respeito dos fatos que venho há meses 
denunciando, para conhecimento de Vossas Excelên-
cias. Refiro-me, Sr. Presidente, à estranha aliança e a 
perniciosa participação de determinados segmentos da 
imprensa e de alguns integrantes do Ministério Públi-
co nas investigações da CPMI relativas às Operações 
Vegas e Monte Cario da Polícia Federal.

Apenas para relembrar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, por diversas vezes denunciei que, sob o co-
mando do Procurador-Geral da República, Sr. Roberto

Gurgel dos Santos, o próprio Ministério Público 
vazou os autos dos inquéritos daquelas duas opera-
ções que tramitavam, vale dizer, em segredo de justiça. 
Para tanto, utilizou-se de alguns procuradores e, como 
sempre, da revista Veja.

As informações que detenho – e que a cada dia 
os fatos vão corroborando — é que os procuradores 
Daniel de Resende Salgado, Léa Batista de Oliveira e 
Alexandre Camanho de Assis – repito, sob a tutela do 
Sr. Roberto Gurgel dos Santos – entregaram, no dia 
2 de março deste ano, por volta do meio dia, os autos 
dos inquéritos das Operações Vegas e Monte Cario 
aos jornalistas da Veja, Rodrigo Rangel e Gustavo 
Ribeiro. Além desse encontro dos três procuradores 
com os jornalistas, houve um outro, pouco antes, de 
um dos procuradores com um dos jornalistas citados, 
que detalharei mais adiante.

Diante disso, em busca da verdade, apresentei 
como cidadão uma série de requerimentos com base 
na Lei de

Acesso à Informação, a Lei n° 12.527, de 2011. 
Os dados que tenho recebido são extremamente preo-
cupantes para o que a sociedade brasileira vislumbra, 
acredita e espera de instituições como o Ministério 
Público e os veículos de comunicação livres e isentos. 
As contradições nos depoimentos, as omissões nas 
respostas e as comprovações dos acontecimentos se 
fazem cada vez mais presentes à medida que os da-
dos chegam e as informações se confirmam. Vamos 
aos fatos:

Ao Procurador-Geral da República apresentei dois 
pedidos de informação referentes a sua agenda e aos 
compromissos e encontros institucionais que teve en-
tre os dias 27 de fevereiro e 2 de março de 2012, bem 
como a relação de todas as pessoas por ele recebidas 
naquelas datas e, ainda, a quantidade de inquéritos e 
processos criminais com vistas ao Procurador-Geral 
em quatro datas determinadas. Obtive respostas ex-
tremamente evasivas e incompletas.

Além desses pedidos de informações, Sr. Presi-
dente, devo lembrar que, no que tange à conduta do 
Procurador-Geral da República ante todo esse pro-
cesso de investigação das Operações Vegas e Monte 
Cario, também apresentei seis representações em 
diversas instâncias denunciando a conduta do chefe 
maior do Ministério Público. Todas ainda tramitam nas 
respectivas searas, inclusive as que se referem ao 
Procedimento de Controle do Ato Administrativo e à 
Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo, 
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ambas junto ao Conselho Nacional do Ministério Públi-
co, e para as quais foi concedida liminar, por decisão 
monocrática da Ministra Rosa Weber do Supremo Tri-
bunal Federal, no mandado de segurança impetrado 
pelo Procurador-Geral. Contudo, Sr. Presidente – e isso 
vale ser destacado -, no último dia 13 de setembro, a 
Advocacia Geral da União interpôs junto ao Supremo 
Tribunal Federal um Agravo Regimental contra aquela 
decisão liminar. Para tanto – e o fato merece realce 
-, a AGU asseverou e comprovou, inequivocamente, 
que o Conselho Nacional do Ministério Público não se 
submete à Procuradoria Geral da República, tal como 
ocorre com o Conselho Nacional de Justiça que, este 
sim, está subordinado ao Supremo Tribunal Federal, 
instância máxima do Poder Judiciário. Portanto, não 
caberia a alegação do Procurador-Geral de que ele, 
como chefe do Ministério Público da União, não pode-
ria ser julgado pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público. Trata-se de argumentação que não procede, 
pois, como bem assinala a AGU, “o Ministério Público 
não compreende um todo orgânico a ponto de consti-
tuir um sistema único nacional, à semelhança do Poder 
Judiciário. Ao contrário, cada Ministério Público – quais 
sejam, o Ministério Público da União e os Ministérios 
Públicos Estaduais – encerra em si um sistema, sem 
comunicação ou articulação com os demais.” O Agravo 
Regimental da AGU está para ser apreciado pelo Ple-
no do Supremo Tribunal Federal a qualquer momento.

Do mesmo modo, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Senadores, requeri informações aos procuradores da 
República Daniel de Resende Salgado, Léa Batista de 
Oliveira e Alexandre Camanho de Assis, no sentido de 
fornecerem a lista das pessoas por eles recebidas e das 
reuniões institucionais que tiveram naquelas mesmas 
datas, assim como a relação de pessoas, cidades, lo-
cais e horários de reuniões e encontros institucionais, 
dentro ou fora das instalações da Procuradoria. No caso 
da Srª Léa Batista, solicitei ainda, em função de uma 
elementar contradição entre sua primeira resposta e 
seu depoimento na CPMI, dados completos dos mo-
toristas oficiais e dos veículos, oficiais ou não, por ela 
utilizados na semana de 27 de fevereiro a 2 de março 
de 2012 em seus compromissos institucionais, tanto 
em Brasília como em Goiânia.

Solicitei também, Sr. Presidente, informações 
ao Secretário-Geral do Ministério Público Federal, Dr. 
Lauro Cardoso, para que fosse fornecida a listagem 
completa de todas as pessoas que estiveram na sede 
da Procuradoria Geral da República, com acesso pelo 
controle eletrônico de entrada ou pela garagem do 

prédio, naquela mesma semana de 27 de fevereiro a 
2 de março.

Para todos os pedidos formulados até o mo-
mento, já venceu o prazo de 30 dias para três deles. 
Dois referem-se ao procurador Alexandre Camanho 
de Assis, Presidente da Associação Nacional dos 
Procuradores da República, que não respondeu aos 
requerimentos que apresentei diretamente a ele. Um 
venceu no dia 13 de setembro e outro no dia 14, tam-
bém de setembro. Do mesmo modo, quanto ao terceiro 
pedido de informação feito à procuradora Léa Batista 
de Oliveira, também não recebi resposta dentro do 
prazo legal, encerrado no último dia 30 de setembro. 
Nos dois casos, e de acordo com o previsto na Lei de 
Acesso à Informação e seu decreto regulamentador, já 
apresentei Reclamação formal ao Secretário-Geral do 
Ministério Público Federal – a autoridade legalmente 
responsável para recebê-la -, de modo a tomar provi-
dência no sentido de instar os órgãos e autoridades 
por ele monitorados a fornecerem as informações so-
licitadas. Não sendo fornecidas as informações nos 
termos do pedido, requeri, por fim, as providências 
necessárias para a responsabilização dos infratores. 
Se nada acontecer naquela instância, o próximo passo 
que darei quanto à omissão de resposta será, como 
prevê a legislação, o recurso à Controladoria Geral da 
União, órgão responsável pelo controle do acesso às 
informações do serviço público.

De toda forma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, com as respostas e os dados que já disponho, 
é possível confirmar todos os fatos que tenho denun-
ciado não só desta tribuna, mas também na própria 
CPMI. Para tanto, vale relatar as seguintes evidências, 
para as quais peço a atenção de todos que nos ouvem.

1ª Evidência: a contradição entre a resposta ofi-
cial da procuradora Léa Batista de Oliveira, datada de 
31/08/12, e o seu depoimento prestado na CPMI no 
dia 21 de agosto. Na CPMI, ela asseverou ter estado, 
no dia 2 de março, por duas vezes na Procuradoria 
Geral da República, omitiu ter ido à Polícia Federal e 
disse ter voltado para Goiânia no mesmo dia. Já na 
resposta oficial ao meu pedido de informação, poste-
rior ao seu depoimento na comissão, a procuradora 
afirma ter estado apenas uma vez na Procuradoria 
Geral, que esteve na Polícia Federal à tarde e que só 
retornou a Goiânia no dia seguinte, dia 3 de março. 
Por que duas respostas tão distintas para a agenda de 
apenas um dia? Afinal, em qual informação acreditar? 
Teria a procuradora, após o depoimento da CPMI, se 
arrependido da declaração, talvez por um ato falho? 
Além disso, por que a procuradora fez questão de fri-
sar, ao ser indagada por mim a respeito do assunto, 
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que seus deslocamentos em Brasília foram feitos com 
motorista oficial? Será que em algum momento ela não 
se utilizou de motorista oficial ou, mesmo utilizando, se 
valeu de um veículo particular para não haver registro 
oficial do deslocamento? O que há por trás disso tudo 
e o que estaria ela querendo omitir?

2ª Evidência: a omissão de resposta tanto da pro-
curadora Léa Oliveira em relação aos locais visitados, 
veículos e motoristas utilizados por ela naquela semana, 
como do procurador Alexandre Camanho perante os 
dois pedidos de informação referentes à sua agenda 
institucional dentro ou fora da Procuradoria na semana 
de 27 de fevereiro a 2 de março. Qual o motivo de não 
responderem? Qual o receio deles? Haveria algo a es-
conder especificamente quanto aos dados solicitados, 
especialmente no dia 2 de março? Ou simplesmente 
não podem responder para não revelarem dissonân-
cias e contradições, ou mesmo coincidências, entre os 
encontros tidos por ambos?

3ª Evidência: de acordo com a resposta ao meu 
pedido de informação, o procurador Daniel Salgado 
esteve em Brasília no dia 2 de março, com compro-
misso apenas no período da manhã que, segundo 
ele, se deu no Conselho Nacional de Justiça. Apenas 
isso. À tarde, pela resposta, embarcou para São Pau-
lo com a esposa no voo da JJ 3725. Curioso é que, 
conforme apurei, este voo tem sua partida somente 
às 18h35min, dado omitido pelo procurador. Assim, 
cabe questionar: será, de fato, que depois da reunião 
no CNJ pela manhã, até a hora de embarcar para São 
Paulo no início da noite, o Sr. Daniel Salgado não teve 
nenhum outro compromisso em Brasília? Por que não 
deixou claro que a ida a São Paulo ocorreu somente 
no início da noite e que sua tarde, assim, teria sido 
livre, sem compromissos? Teria havido uma omissão 
quanto à agenda vespertina?

4ª Evidência: a visível e indisfarçável forma eva-
siva, genérica e imprecisa de algumas respostas do 
Procurador-Geral da República, Sr. Roberto Gurgel dos 
Santos, ao requerimento referente aos seus encontros 
e reuniões institucionais, bem como às pessoas por 
ele recebidas. Basta dizer que no dia 28/02, o único 
compromisso no período da tarde do Procurador-Ge-
ral foi receber um grupo de parlamentares às 14h30. 
Nada mais. Já no dia 29 de fevereiro – registre-se, 
dia da deflagração da Operação Monte Cario – e no 
dia 2 de março, o único compromisso do Sr. Roberto 
Gurgel que consta de sua resposta foi o embarque no 
aeroporto – de ida e volta – relativo a uma viagem ao 
México, sem maiores detalhes de horários de saída e 
chegada, Afinal, naqueles dias, o Sr. Roberto Gurgel 

esteve ou não na sede da Procuradoria-Geral? As via-
gens teriam, de fato, durado o dia inteiro? A que horas 
ele partiu e chegou Brasília? Sua resposta omite esses 
importantes dados.

Contudo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
o principal elemento, a principal evidência da participa-
ção do Ministério Público no vazamento dos inquéritos 
à revista Veja – sempre ela – apareceu recentemente, 
no último dia 21 de setembro – aliás, com uma semana 
de atraso em relação ao prazo legal de 30 dias para 
responder -, quando recebi a resposta dada pelo Se-
cretário-Geral do MPF, assinada inclusive pelo próprio 
Procurador-Geral da República, quanto à relação das 
pessoas que estiveram na Procuradoria-Geral, naque-
las datas, e cujas entradas e saídas foram registradas 
pelo controle eletrônico de acesso daquele órgão.

E aqui gostaria de chamar a atenção de todos 
para esses dados oficiais, inseridos numa extensiva lis-
tagem de pessoas que estiveram na Procuradoria Geral 
da República naquela semana em que foi deflagrada 
a Operação Monte Cario pela Polícia Federal, com a 
prisão de diversos membros da quadrilha do Sr. Carlos 
Cachoeira. Peço a atenção para o seguinte fato: nos 
dias 27 de fevereiro, Io de março e 2 de março – repito, 
2 de março, dia do suposto vazamento ilegal dos autos 
dos inquéritos das Operações Vegas e Monte Cario 
aos jornalistas da Veja por parte de três procuradores 
da República – esteve na sede da Procuradoria Geral 
o Sr. Rodrigo Rangel Costa. Rodrigo Rangel Costa, 
Sr. Presidente, é exatamente um dos chumbetas da 
revista Veja que recebeu dos procuradores os docu-
mentos que corriam em segredo de justiça, conforme 
denúncia que venho fazendo há meses. E mais ainda: 
nos três dias em que ele esteve na Procuradoria Geral, 
seu destino, conforme mostram os registros oficiais de 
controle de acesso da própria Procuradoria, foi exa-
tamente a Associação Nacional dos Procuradores da 
República (ANPR), cujo presidente é ninguém menos 
do que o procurador Alexandre Camanho de Assis, o 
mesmo que se recusou a responder aos meus pedidos 
de informação e um dos que, juntamente com a Srª 
Léa Batista e Daniel Salgado, teria entregue os autos 
dos inquéritos aos jornalistas. Vale lembrar, como já 
afirmei em outras oportunidades, que o Sr. Alexandre 
Camanho é uma espécie dcfactotum do Sr. Roberto 
Gurgel dos Santos.

Para melhor detalhar, Sr. Presidente, reproduzo 
aqui os referidos dados, para os quais, de antemão, 
peço à Mesa que sejam anexados ao meu pronuncia-
mento para a devida publicação.
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Dia 27/02/12 (2ª feira) – o jornalista Rodrigo Ran-
gel da revista Veja deu entrada na PGR, com destino 
a ANPR, presidida pelo Sr. Alexandre Camanho, às 
16h54min, com saída às 18h09min. Ou seja, permane-
ceu na Procuradoria Geral, especialmente na ANPR, 
por uma horae 15 minutos.

Dia 1º/03/12 (5ª feira) – o jornalista Rodrigo Ran-
gel da revista Veja deu entrada na PGR, com destino 
à ANPR, presidida pelo Sr. Alexandre Camanho, às 
11h54min, com saída às 12h55min. Ou seja, por lá 
permaneceu por uma hora.

Dia 02/03/12 (6ª feira) – o jornalista Rodrigo Ran-
gel da revista Veja deu entrada na PGR, com destino 
à ANPR, presidida pelo Sr. Alexandre Camanho, às 
11h08min, com saída às 12h15min. Ou seja, perma-
neceu na ANPR, dentro da Procuradoria Geral da 
República, por mais de uma hora. Exatamente no dia 
2 de março, por volta do meio dia, como venho afir-
mando há meses.

Muito provavelmente, Sr. Presidente, esses en-
contros, ou pelo menos o do dia 2 de março, contou 
com a presença dos procuradores Daniel Salgado e 
Léa Batista, já que ambos se encontravam em Brasília 
e atestaram que estiveram pela manhã, nesse mesmo 
dia, ou no Conselho Nacional de Justiça (no caso do 
Sr. Daniel Salgado) ou na sede da Procuradoria Geral 
(no caso da Srª Léa Oliveira). Se o nome deles não 
consta dos registros de acesso ao prédio é pelo fato de 
os procuradores da República não serem obrigados a 
se identificarem na portaria do edifício. Uma minucio-
sa conferência de toda a extensiva listagem mostrou 
que não há registro de identificação de nenhum outro 
procurador, assim como, analogamente, ocorre aqui 
no Senado em relação aos senadores e servidores 
da Casa. Contudo, vale lembrar, ambos confirmaram 
em suas respostas que de fato estiveram, pela manhã 
daquele dia 2 de março, na sede da Procuradoria e no 
Conselho Nacional de Justiça.

O fato, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
é que a presença por três dias daquela semana do 
chumbeta Rodrigo Rangel na Associação Nacional 
dos Procuradores, presidida pelo procurador Alexan-
dre Camanho e que funciona na sede da Procuradoria 
Geral da República, é uma prova cabal e irrefutável dos 
acontecimentos que venho denunciando. Não há mais 
dúvida, pela série de confirmações de ocorrências e 
coincidências de agendas, datas, horários e locais, de 
que são absolutamente verdadeiras as informações que 
recebi sobre o vazamento dos inquéritos que corriam 
em segredo de justiça. Ou, como esclareceu a própria 
procuradora Léa Oliveira, não se trata, nesses casos, 

de segredo de justiça, mas sim de interceptação ilegal. 
E o mais grave nisso tudo, é que o vazamento – que 
por conseqüência também é ilegal – partiu exatamen-
te de representantes da instituição maior de proteção 
dos interesses da sociedade brasileira, o Ministério 
Público Federal. E os principais acontecimentos ocor-
reram dentro das instalações da Procuradoria Geral 
da República, comandada pelo Sr. Roberto Gurgel 
Santos. E claro, como de costume, com a participação 
sempre rasteira e perniciosa de chumbetas da revista 
Veja. Trata-se de um autêntico conluio de interesses, de 
uma sociedade maléfica entre determinados membros 
do Ministério Público e esse folhetim semanal, que se 
diz um veículo de reflexão permanente e comprome-
tido com a ética jornalística. Qual seria afinal o inte-
resse maior por trás de tudo isso? E por que somente 
a revista Veja teria sido, digamos, “privilegiada” com 
o vazamento dos autos dos inquéritos daquelas duas 
operações da Polícia Federal, e justamente na data da 
deflagração de uma delas?

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há ainda 
uma sexta evidência, talvez a mais relevante de todas 
e que atesta a veracidade do que tenho dito: o fato de 
que desde o início de minhas denúncias e de meus 
relatos, ninguém, absolutamente ninguém veio a pú-
blico desmentir o que tenho dito. Se de um lado tenho 
apresentado provas, dados e claros indícios que con-
firmam minha versão, de outro não apareceu sequer 
uma única contestação, um único depoimento, uma 
única prova em contrário.

Do mesmo modo, Sr. Presidente, volto a confir-
mar tudo que tenho alegado a respeito da co-habitação 
criminosa existente entre dirigentes e chumbetas da 
revista Veja e o grupo do Sr. Carlos Cachoeira. E aqui 
volto a lembrar o depoimento do Juiz Federal Alderi-
co Rocha Santos feito, no dia 26 de julho deste ano, 
à 5a Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás, 
no qual ele denuncia a chantagem feita pela Srª An-
dressa Mendonça, esposa do Sr. Carlos Cachoeira, 
cuja principal ameaça foi a de publicar na revista Veja 
-sempre ela – informações desabonadoras sobre su-
postos três amigos do juiz. Para tanto, ela asseverou 
claramente que o editor da Veja em Brasília, o grão vizir 
da chumbetagem, Policarpo Jr. – também conhecido 
na intimidade do grupo criminoso como “caneta” – era 
empregado — repito o termo utilizado pela esposa do 
Sr. Carlos Cachoeira, empregado do seu marido. Fato 
este, inclusive, fartamente demonstrado nos diálogos 
das inúmeras interceptações telefônicas em que Poli-
carpo Jr. aparece como um dos interlocutores. Imagi-
ne se ele, Policarpo Jr., fosse um dos alvos da inves-
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tigação? Ou seja, se o seu telefone é que tivesse sido 
monitorado pela Polícia Federal?

Em suma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a revista Veja é o que se pode chamar de “o cordel de 
rabo preso”. Os acordos de editores e jornalistas fecha-
dos nas ações criminosas com empresários, grupelhos 
e máfias são as sementes da co-habitação que vão 
germinar mais tarde com eles no poder ou na prisão.

No caso específico da revista Veja, trata-se de um 
roteiro pernicioso já por demais conhecido. Poderíamos 
até denominá-lo, no âmbito da imprensa marrom, de 
eecomo nasce um escândalo”, ou “como se fabrica um 
escândalo” – os principais problemas de publicações 
jornalísticas que depois terminam em co-habitação no 
crime. Na prática, o roteiro segue três etapas distintas:

1ª) Anúncios: o empresário paga para ter publica-
do na revista anúncio de sua empresa ou reportagem 
de interesse dela ou de seus dirigentes;

2ª) Acordos: o empresário faz acerto com a re-
vista, pagando a mais e por fora a alguns jornalistas 
ou ao próprio veículo – digamos, uma espécie de cai-
xa 2, agora já classificado como crime -, para ter seu 
nome e de sua empresa agraciados com destaque e 
holofote em panoramas e seções especiais da revista;

3ª) Alianças: grupos e empresários ligados a ati-
vidades ilegais, como bicheiros, patrocinam das som-
bras, com aqueles pagamentos a mais e trocas de in-
formações obtidas ilegalmente, promoções e matérias 
na revista de modo a atingir governos e autoridades 
que contrariam seus interesses, via de regra em con-
sonância com os objetivos políticos e comerciais dos 
dirigentes da revista.

É nesta fase, Sr. Presidente, que aparecem as 
matérias ditas bombásticas com os chamados escân-
dalos, quase sempre fabricados ou superdimensiona-
dos pelos veículos de baixo nível. E o caso recente 
de versões e conclusões a que chegou a revista Veja 
baseadas em supostas declarações de um conheci-
do personagem a familiares e amigos próximos, como 
se fossem testemunhos definitivos ou uma entrevista 
exclusiva. Ora, por esse mecanismo, por esse modus 
operandi de uso de uma coletânea de supostas de-
clarações e diálogos soltos, com opiniões momentâ-
neas, seria possível também a qualquer outro veículo 
argumentar exatamente o contrário de tudo o que foi 
publicado. São conclusões retóricas levadas ao público 
como se fossem verdades absolutas.

A conduta nauseabunda no caso recente da Veja 
foi de tal ordem que, no dia seguinte, o próprio perso-
nagem, por meio de seu advogado, desmentiu tudo, 
Não é isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, que 
a sociedade espera de uma imprensa livre, isenta e 

imparcial. Uma coisa é exprimir e assinar uma opinião 
de modo a permitir ao leitor que questione, que reflita 
e forme sua convicção para, então sim, concordar ou 
discordar da matéria, compartilhar ou não da opinião 
emitida; outra coisa é impor, sem contraditório e sem 
provas cabais, um suposto fato, uma versão inacabada 
ou uma simples dedução como verdade incontestável 
e inatingível. Definitivamente, Sr. Presidente, jornalis-
mo não é isso. Não é esse o papel dos meios numa 
verdadeira democracia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a CPMI está 
chegando a um momento crucial de seus trabalhos, 
inclusive quanto à decisão de prorrogar suas ativida-
des por mais alguns meses. Não é mais possível que 
esta Casa e, principalmente, os membros da Comissão 
Parlamentar de Inquérito fechem os olhos para a gravi-
dade do que venho denunciando. Como já afirmei por 
diversas vezes, nossos trabalhos não podem se limitar 
a determinadas sub-redes de toda essa intriga crimi-
nosa em que consiste o chamado esquema Cachoeira. 
Outros braços da rede são tão ou mais importantes, 
a começar por aqueles que envolvem segmentos de 
instituições públicas e privadas de fundamental impor-
tância para nossa democracia. Repito, são braços da 
rede que estão no cerne da questão e que demandam 
investigação para, assim – quem sabe? -, desvendar 
de vez a dimensão e o alcance desse esquema crimi-
noso e seus demais personagens.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Sena-
dores, não há mais como deixar de convocar, para 
que venham depor na CPMI, o Sr. Roberto Gurgel dos 
Santos; sua esposa e manus longa, a subprocuradora 
Cláudia Sampaio Marques – em quem o Procurador-
-Geral concentra todos os processos que envolvem 
autoridades com prerrogativa de foro -, assim como o 
procurador Alexandre Camanho de Assis, presidente 
da Associação Nacional dos Procuradores da Repú-
blica e factotum do Sr. Roberto Gurgel.

Do mesmo modo, torna-se inadiável os depoi-
mentos do núcleo jornalístico da quadrilha, come-
çando pelo Sr. Roberto Civita, editor da Editora Abril 
e presidente do Conselho de Administração da Abril 
S.A.; do editor da revista Veja em Brasília, Policarpo 
Jr. – também conhecido no meio criminoso como Poly, 
PJ, Júnior, Caneta – e, ainda, dos servidores da mes-
ma revista, Rodrigo Rangel – chumbeta conhecido e 
sempre presente na Procuradoria Geral da República 
-, e seus comparsas Gustavo Ribeiro, Hugo Marques 
e Lauro Jardim.

Tenho certeza de que, com esses depoimentos, 
a CPMI poderá fechar o ciclo de oitivas deste capítulo 
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e ter reveladas todas as reais implicações dessa gi-
gantesca rede de crimes.

Era o que tinha a dizer, por enquanto, Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia Bloco/PP – 

RS) – Senador Fernando Collor, V. Exª será atendido, 
na forma do Regimento, acerca da solicitação enca-
minhada à Presidência. 

Com a palavra, o Senador Ricardo Ferraço como 
orador inscrito, com as desculpas da Mesa, porque, 
pela inscrição, era o primeiro orador inscrito nesta tarde. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente... 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia Bloco/PP – 
RS) – Senador Ricardo Ferraço, peço desculpas para 
fazer uma saudação aos visitantes ao plenário desta 
Casa, que vêm do Brasil inteiro. Sejam bem-vindos ao 
Senado Federal. 

O Senador Ricardo Ferraço é um Senador de 
primeiro mandato nesta Casa, do PMDB do Estado 
do Espírito Santo, um jovem Senador.

Com a palavra o Senador Ricardo Ferraço.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES) 

– Sejam todos muito bem-vindos ao Senado Federal. 
Lembro o conterrâneo de S. Exª, Srª Presidente, 

o poeta Mário Quintana, que, em tantas importantes 
reflexões poéticas sobre o cotidiano da vida humana, 
certa vez afirmou que ser jovem é um defeito que o 
tempo corrige.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho me 
valido do mandato que me foi delegado pelos capixa-
bas e, no exercício do mandato de Senador da Repú-
blica, tenho procurado compreender e exercer aquela 
que, entre as tantas atividades importantes das nos-
sas prerrogativas, é a defesa dos nossos Estados, os 
Estados federados brasileiros.

O Senado é a Casa que estabiliza as relações 
federativas em nosso País. Aqui, no Senado, cada um 
dos nossos Estados tem três representantes. Há, por-
tanto, uma igualdade de condição na representação 
dos nossos Estados, não havendo nenhuma distinção 
em relação à sua importância política, econômica, à 
dimensão da sua população, entre tantos outros cri-
térios. Aqui, no Senado, os 26 Estados mais o Distrito 
Federal exercem os seus mandatos, as suas represen-
tações, portanto, em igualdade de condição. O Senado 
é, portanto, a Casa da unidade nacional. E temos aqui 
um conjunto cada vez mais relevante de temas que 
dizem respeito ao conjunto dos Estados brasileiros.

Nós estamos na antessala de um tempo, que 
poderá – eu torço e trabalharei para isto – ser muito 
virtuoso, na construção de políticas e de ações que 
possam fortalecer os nossos Estados, que possam 
fortalecer as nossas cidades e os nossos Municípios, 
que tenham como objetivo o fortalecimento da Fede-
ração brasileira. 

Ao final do processo eleitoral das cidades bra-
sileiras, um conjunto de temas e de agendas estarão 
chamando a atenção, por sua capacidade de impac-
tarem positivamente, a qualidade da Federação que 
estaremos edificando, que estaremos construindo, 
neste tempo de tantas incertezas. 

Um desses temas diz respeito, pelo menos a meu 
juízo, a uma falsa verdade, a uma desmistificação que 
precisa ser feita. O nosso País se construiu, ao longo 
da sua história, com muitas deformações, com muitas 
desigualdades, com muitas distorções, em função de 
sermos um país continental, em função da caracte-
rística dos nossos Estados. Isso acaba sinalizando e 
desenhando um país, ao mesmo tempo, com muitas 
contradições, mas também com muitos potenciais, 
com muita vocação em cada uma das nossas regiões. 

E, ao longo dos últimos anos, vimos intensificar-
-se, no Brasil, a necessária busca de alternativas para 
o nosso desenvolvimento regional. Isso, dentro daquilo 
que é premissa na Federação brasileira ou que deveria 
ser, na prática, está diretamente relacionado à autono-
mia dos Estados, dos nossos Estados, em buscar os 
seus caminhos, as suas alternativas e as suas oportu-
nidades. Foi assim que, ao longo de anos, os Estados 
estabeleceram, entre si, uma competição fiscal, que, 
depois, foi confundida com aquilo que se chama, hoje, 
de maneira leviana, de guerra fiscal. 

Há, portanto, necessidade de nós recolocarmos 
esse tema no seu eixo, de nós, como eu disse aqui, 
desmistificarmos esta falsa verdade, de que os incen-
tivos fiscais são um mal em si mesmo. 

Os estudos, os mais robustos, os mais consis-
tentes, feitos por entidades e instituições da maior 
credibilidade e reputação, atestam que a competição 
fiscal entre os Estados brasileiros é saudável. O que 
precisamos é de uma adequação, de um marco le-
gal que possa impedir que a competição fiscal possa 
evoluir para uma guerra fiscal, em que a atração de 
investimentos a todo e qualquer custo, isto sim, não 
interessa ao conjunto dos Estados brasileiros e, por-
tanto, não pode interessar ao País.

E eu trago, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
um artigo que me pareceu, pelo brilho, pela clareza, 
pela consistência, pela capacidade de síntese, uma 
belíssima reflexão neste tempo em que nós estamos 
aí discutindo a distribuição de royalties, em que nós 
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estamos discutindo a necessidade de novos critérios 
para o Fundo de Participação dos Estados brasileiros.

Em 2010, o Supremo Tribunal Federal consa-
grou que a atual distribuição é inconstitucional, abrin-
do, portanto, prazo para que o Congresso Nacional, 
em dois anos, pudesse edificar uma nova regra, uma 
regra que pudesse guardar vínculo com aquilo que a 
Constituição determina. Portanto, até dezembro de 
2012, o Congresso Nacional precisa edificar, precisa 
construir uma nova proposta, e nós sabemos o quanto 
esse debate será um debate cheio de conflitos, porque 
a equação é uma equação que, seguramente, vai fa-
zer com que alguns Estados ganhem, outros Estados 
estejam eventualmente perdendo.

Nós estamos com uma comissão de juristas aqui 
na Casa, que deverá apresentar, nos próximos dias, 
uma proposta. Eu sou autor de uma proposta que tra-
mita na Casa, um conjunto de outros colegas também 
tomaram a iniciativa, mas o fato objetivo é que nós não 
definimos, ainda, um rito adequado e necessário para 
que matérias como essas possam de fato ser prioridade 
para o Senado Federal, para o Congresso Nacional, 
por conta dos seus impactos.

A decisão do Supremo em relação ao Fundo 
de Participação é clara, é cristalina. Se até dezembro 
nós não fizermos – e nós perdemos um tempo que é 
absolutamente sagrado –, o que acontecerá é que os 
nossos Estados não receberão mais transferências do 
Fundo de Participação dos Estados, que, em 2012, deve 
representar a ordem de R$50 bilhões. Eu não falo aqui 
em relação ao meu Estado. Esse fundo é importante 
para meu Estado, mas ele não representa sequer 2% 
de sua arrecadação. Mas eu não posso, não é correto, 
não é honesto que eu venha para o Senado, ainda que 
legitimamente, trabalhar apenas o interesse de meu 
Estado. Eu tenho a obrigação republicana de trabalhar 
o conjunto dos interesses dos Estados, até porque há 
diversos deles em nossa Federação que têm, no Fundo 
de Participação, 40%, 50%, 60% de sua receita. E nós 
poderemos estar diante de um colapso na arrecadação 
e na receita de muitos Estados.

Eu tenho chamado a atenção do Senado para a 
necessidade de nós priorizarmos esse tema. Estamos 
saindo agora de um processo eleitoral em que não 
conseguimos ser vitoriosos nessa tese, mas espero, 
sinceramente, Senadora Ana Amélia, que, a partir da 
semana que vem, o Senado Federal possa adotar de 
fato uma iniciativa absolutamente célere porque a con-
sequência dessa inércia poderá produzir um extraordi-
nário prejuízo para os Estados federados.

Evidentemente, existem vozes trabalhando para 
que o Supremo Tribunal Federal possa dilatar esse pra-
zo. Mas o tempo do Senado e do Congresso precisa 

ser o da vida real das pessoas, das necessidades co-
tidianas e rotineiras dos brasileiros e de nossos Esta-
dos. Daí por que existe a necessidade de acelerarmos 
esse debate e encontrarmos um rito próprio, como o 
fizemos em outras votações, como o Código Florestal, 
para que esse tema possa, até final de dezembro, ser 
votado. Acho que essa é uma tarefa dificílima, mas nós 
não podemos fugir a essa responsabilidade.

Ouço, com prazer, a eminente Senadora Ana 
Amélia.

A Srª Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Caro Sena-
dor, Ricardo Ferraço, fico feliz com o pronunciamento 
de V. Exª, que ocorre um dia depois de, nesta Casa, 
no auditório Petrônio Portella, quase dois mil prefeitos 
municipais, eu diria que de chapéu na mão, vieram, 
de novo, reclamar a repartição do FPM – Fundo de 
Participação dos Municípios – aos municípios, que, a 
exemplo do FPE – Fundo de Participação dos Estados 
–, como V. Exª lembrou, em alguns Estados brasilei-
ros representa 60% da receita. Em grande parte, ou 
na maioria dos Municípios, ele representa a principal 
e única fonte de receita desses Municípios de até cin-
co mil habitantes. A Federação precisa ser rediscutida 
nesta Casa urgentemente, e eu fico feliz por V. Exª, 
um jovem Senador, estar agora empenhado, como 
tantos outros colegas, na discussão dessa matéria. 
A questão dos incentivos fiscais talvez seja um pano 
de fundo, a guerra fiscal, para toda essa complexa 
negociação, esse entendimento, esse debate, mas o 
incentivo verdadeiro de que o empreendedor precisa 
não é, necessariamente, a desoneração fiscal de um 
Estado. Ele precisa de segurança jurídica, ele precisa 
de um ambiente favorável, de uma logística eficiente 
e de um custo operacional bom. Então, isso tudo po-
deria dispensar a concessão daqueles incentivos, que 
é, digamos, a desoneração que o Estado faz com do-
ação de terreno ou com benefícios do ICMS para um 
empreendimento que se instala no Estado. Então, são 
compensados por eficiência de Estados que, melhor 
que outros, souberam administrar bem a sua situação. 
Penso que o seu Estado, o Espírito Santo, vive uma 
realidade positiva em relação à sua gestão e ao seu 
próprio desenvolvimento, mas essa temática de pacto 
federativo, da nova relação, é fundamental e obriga esta 
Casa a rever, também, os procedimentos de votação 
de matérias relevantes, como é o caso de emendas 
constitucionais, ou de uma discussão desse debate. 
Parabéns, Senador Ricardo Ferraço. Estou junto com 
V. Exª nessa empreitada e nesse grande desafio.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES) 
– Senadora Ana Amélia, o tema incentivos fiscais não 
é novo em nossa República.
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Rui Barbosa, o guardião da Federação brasileira, 
já dizia, no início do século XIX, que não é possível 
tratar de forma igual os desiguais.

A realidade brasileira impôs, até por ausência 
de uma política nacional de desenvolvimento regional, 
que os nossos Estados, que os nossos governantes, 
que foram legitimados pelo voto popular, pudessem 
buscar alternativas.

A competição se estabelece em qualquer federa-
ção: nos Estados Unidos, na Europa. O problema não 
é a competição, é o equilíbrio. São regras viáveis. Veja-
mos, aqui, o que escreveu, recentemente, o professor 
Delfim Netto a respeito dos incentivos fiscais no Brasil:

É preciso reconhecer que nos últimos 30 anos 
a política de desenvolvimento regional do go-
verno federal produziu resultados pífios. Para 
ilustrar esse fato, basta observar a baixíssima 
proporção da renda per capita do Nordeste na 
comparação com a renda per capita nacional. 
Hoje, é de apenas 46%. 

A virtual retirada da União da promoção do desen-
volvimento regional, combinada à redução de recursos 
fiscais disponíveis, abriu espaço (na realidade, mais 
do que abriu espaço, compeliu, induziu) para que os 
Estados assumissem a iniciativa de atrair novos inves-
timentos aos seus territórios e, assim, tentassem alte-
rar as suas condições de competitividade. Para isso, o 
instrumento privilegiado que os Estados detêm, senão 
o único, é a concessão, sim, de incentivos de ICMS.

Espremidos entre o reclamo de progresso da po-
pulação que os elegeu, de um lado, e a virtual impos-
sibilidade de aprovação de incentivos no Confaz, de 
outro, os governadores optaram de forma generalizada 
por buscar o primeiro caminho, na ausência de alter-
nativa, porque as regras que o Confaz estabelece são 
de 1975, um tempo em que os secretários estaduais 
de Fazenda eram basicamente determinados pelo Go-
verno Federal, porque também os governadores eram 
indiretos. Então, imaginar que uma regra de uma com-
plexidade como essa possa prevalecer é um equívoco 
muito grande. Assim, na ausência de um ambiente que 
pudesse produzir segurança jurídica e viabiliadade...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Senador Ricardo Ferraço, permita-me, antes 
que o Senador saia, um aparte: está nos visitando o 
ex-Senador, sempre inesquecível, Sebastião Bala Ro-
cha, hoje Deputado Federal, que está aqui com seus 
convidados. Desculpe a interrupção, mas quis fazer 
uma homenagem ao nosso Senador.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES) 
– A interrupção é merecida, justificada, e é com mui-

ta alegria que nós recebemos aqui o nosso sempre 
querido Senador.

A principal crítica à prática de incentivos fiscais 
pelos Estados, apelidada com o nome aterrorizante 
de “guerra fiscal” na literatura da década de 90 focou, 
corretamente, na possibilidade de que, levada ao ex-
tremo, ela provocaria o desarranjo da finança pública 
federal, prejudicando assim toda a população brasileira.

A crítica, então procedente, ficou superada com 
o advento da liquidação dos sistemas financeiros es-
taduais e da Lei de Responsabilidade Fiscal, de 2001, 
potentes instrumentos de prevenção de atos irrespon-
sáveis por parte de gestores públicos descompromis-
sados com o equilíbrio das finanças públicas. 

Não por acaso, ouça e observe, Senadora Ana 
Amélia, desde 2001, Estados e Municípios nunca mais 
deixaram de registrar superávit primário em suas contas 
fiscais. A Lei de Responsabilidade Fiscal impôs limite às 
irresponsabilidades e inconsequências fiscais no passado.

Outra frequente observação maliciosa é a da 
concorrência desleal. Ao conceder incentivos, o Estado 
estaria criando condições favorecidas em detrimento de 
outros Estados. Esse raciocínio pressupõe que todos 
os Estados estavam inicialmente em condições iguais 
e que foi a concessão do incentivo que desequilibrou 
a equação a seu favor e em prejuízo dos demais. Ora, 
no caso brasileiro, a premissa não é verdadeira, pois, 
como se sabe, havia e há fortes e persistentes dese-
quilíbrios regionais. São os incentivos que corrigem 
esses desequilíbrios, impondo uma melhor condição 
de competição entre nossos Estados, na atração de 
investimentos que geram desenvolvimento e oportuni-
dades. Quando o incentivo é concedido por um Estado 
menos desenvolvido, ele está geralmente tentando res-
tabelecer o equilíbrio socioeconômico regional, e não 
o contrário. Ou seja, é o incentivo fiscal – assevera o 
Professor Delfim Netto – que corrige o desequilíbrio.

No caso específico do ICMS, discussões recorrentes 
têm focado a tributação do comércio interestadual, para 
o qual o Senado Federal definiu um engenhoso sistema 
de repartição de receitas entre os Estados de origem e 
destino, com duas alíquotas (de 12% e 7%), dependendo 
do sentido do fluxo desse comércio e da região.

Ao privilegiar de forma simples e automática os 
Estados menos desenvolvidos, esse sistema constituiu 
na realidade um instrumento bastante conveniente de 
desenvolvimento regional. Assim, ao propor mudanças 
no sistema tributário, é preciso atentar para esse fato 
singelo e cuidar para não desmontá-lo sem substituí-lo 
por outro que atenda ao mesmo objetivo.

E aqui eu chamo a atenção, meu caro Presidente 
Paim, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, para a proposta 
de Súmula Vinculante nº 69, em curso no Supremo Tri-
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bunal Federal. Esta Súmula Vinculante o que propõe? 
Desarmar todo o sistema de incentivos fiscais que foi 
até aqui concedido sem autorização do Confaz. Por 
que sem autorização do Confaz? Porque a realidade 
do Confaz tornou-se no tempo absolutamente inade-
quada, porque exige unanimidade.

Portanto, nós estamos na antessala de vermos 
todos os nossos incentivos fiscais serem desmontados. 
Como o nosso queridíssimo Estado do Rio Grande do 
Sul conseguiu levar um conjunto importante de inves-
timentos do setor automotivo? Por que uma fábrica sai 
de São Paulo para buscar a Paraíba, para buscar o Rio 
Grande do Norte, para buscar o Rio Grande do Sul, para 
buscar a Bahia se não houver esse tipo de incentivo?

Portanto, esse incentivo, esse conjunto de incen-
tivos... Não devemos confundir aqui competição fiscal 
com guerra fiscal. Os excessos precisam ser coibidos 
e precisam ser responsabilizados. Nós podemos, como 
no velho ditado, jogar a água da banheira fora, suja, mas 
não podemos jogar o bebê. Nós precisamos preservar 
e precisamos considerar as conquistas que esses in-
centivos proporcionaram ao conjunto da população bra-
sileira e ao conjunto hegemônico dos nossos Estados.

Convém coibir potenciais abusos, colocando-se 
limites bem definidos ao poder de concessão de incen-
tivos. Essa é mais uma razão para uma conveniente 
regulamentação da matéria que, por muito atrasada, 
está a reclamar urgência. Há evidências empíricas 
suficientes a mostrar os efeitos positivos da política 
de incentivos para as regiões menos desenvolvidas. 
Até os mais ferrenhos críticos dos incentivos estadu-
ais admitem que eles promoveram alguma forma de 
desconcentração da atividade econômica ao longo do 
território nacional, processo que deve ser do interesse 
de todos e merece ter continuidade. 

A grande questão é como fazê-lo de modo a redu-
zir os conflitos atuais, retirando-os do Judiciário para o 
campo de um grande acordo ou uma grande negocia-
ção política, de modo a impedir o que estamos vendo 
acelerar-se na República brasileira, que, na omissão 
do Congresso Nacional, na omissão do Senado, nós 
estamos assistindo à judicialização das prerrogativas 
do Congresso Nacional. Ou seja, o constituinte con-
sagrou que nós deveríamos regulamentar uma série 
de mudanças. Não o fizemos. Aí, o Supremo o faz, e 
o faz com razão, na ausência do ativismo parlamentar 
do Congresso Nacional.

Para acabar com a chamada guerra fiscal, não 
basta simplesmente retirar dos Estados a capacidade 
de conceder incentivos, como pretendem algumas pro-
postas atualmente em debate, sob pena de produzirmos 
tão somente um aumento de carga tributária e recon-

centração do desenvolvimento econômico, que não 
pode interessar a nenhum Estado, a nenhum brasileiro.

É preciso, também, garantir a restauração de 
uma verdadeira política de desenvolvimento orientada 
para a redução das disparidades entre as regiões. E 
isso requer um modelo novo de cooperação federativa: 
não há nenhuma razão para que tal política seja mo-
nopólio da União. E aqui o Prof. Delfim Netto chama 
a atenção para essa que é uma tendência nacional, 
de concentração de poder político, de concentração 
do poder econômico em torno de Brasília, quando 
deveríamos estar trabalhando na linha de transferir o 
poder econômico e o poder político e de melhorar a 
capacidade e o controle social para que a eficiência 
pudesse se fazer valer no dia a dia do cidadão brasilei-
ro. Ao contrário, uma boa política de desenvolvimento 
regional não pode prescindir da participação ativa de 
todos os entes federados, articulados e coordenados 
pelo Governo Federal.

Um aspecto pouco explorado nesse debate é 
que não é possível, numa verdadeira federação, reti-
rar todo o poder de tributar de suas unidades, e que 
não há motivo para impor uniformidade, a não ser nas 
relações entre elas. Por que razão um Estado ou um 
Município bem administrado, que cuida adequadamente 
de seus habitantes, não pode tributar menos ou usar 
seus recursos dando “subsídio” à instalação de novos 
investimentos, se esses mesmos Municípios estão 
limitados, felizmente limitados, à Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, à Lei de Crime Fiscal, se são Estados 
que estão saudáveis?

Se esses Estados e Municípios estão saudáveis, 
se estão administrando com consequência e com vi-
são, precisam ter o direito, até porque a autonomia 
dos entes federados é regra pétrea, é premissa da 
Federação brasileira. E a submissão de um ente ao 
outro é que causa, anualmente, essa marcha a Brasí-
lia das nossas prefeitas e prefeitos, que para cá vêm 
com o chapéu à mão, submetendo-se a todo tipo de 
submissão. Isso não se faz e não tem o menor sentido. 
É contra isso que entendo que o Senado Federal, por 
ser a instituição que representa a Federação brasilei-
ra, que representa os Estados federados, os entes, 
precisa, de alguma forma, no bom sentido da palavra, 
rebelar-se e justificar o seu espaço constitucional e de 
responsabilidade com o cidadão brasileiro.

O processo de competição não é suficiente ape-
nas para os mercados. Seria muito bom poder aplicá-
-los também aos entes federados.

Portanto, essa é uma reflexão que julgo merecer 
a atenção do Senado. Por isso, peço, Sr. Presidente, 
que faça constar este artigo publicado pelo ex-Ministro, 
pelo Professor Delfim Netto, que coloca clareza e brilho 
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e que me parece uma pessoa absolutamente insuspei-
ta, porque, naquele momento, naquela conjuntura, foi 
quem organizou todo esse sistema. Mas isso em 1975. 
Se essa realidade valia para aquela conjuntura, para 
os dias de hoje não vale mais, e se faz necessário que 
façamos essa revisão, mas sem paixão. Não há como 
debater isso no mesmo ambiente em que debatemos 
aqui a questão dos royalties. Não é criando conflito entre 
os Estados – muito ao contrário, é criando uma grande 
solidariedade federativa – que vamos construir um con-
junto de políticas e resultados para cada um dos Estados.

É nessa expectativa, é nessa dimensão que espe-
ro que o Senado da República possa, de fato, concen-
trar suas energias nos meses que se seguem. Vamos 
ter uma agenda muito carregada, muito complexa e 
vamos ter de fazer esses enfrentamentos.

Mas ouço, de novo, com muito prazer, a Sena-
dora Ana Amélia.

A Srª Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Eu não pude 
me furtar, meu caro Senador Ricardo Ferraço, a voltar a 
fazer o aparte a V. Exª, pela autoria do artigo trazido por 
V. Exª para começo de debate sobre esse tema. Primeiro, 
porque tenho um grande apreço e uma admiração enor-
me pelo ex-Ministro, o Professor Antonio Delfim Netto. 
Penso que é uma das melhores cabeças que temos no 
País. Quando ele faz essa autocrítica, mostra a sua gran-
deza e a sua capacidade nessa análise tão preciosa de 
uma realidade para outra realidade. Realmente, sugere 
o caminho que esta Casa precisa e deve – e não pode 
abrir mão da responsabilidade – tomar, necessariamen-
te, nessa questão. Ele é extremamente didático no es-
clarecimento que faz, portanto fico muito feliz de V. Exª 
ter usado a argumentação desse nosso grande mestre, 
Delfim Netto, para abrir o debate nesta Casa. Tomara que 
possamos ter essa brilhante forma de ver e de apresen-
tar a discussão do nosso querido Delfim Netto, que foi 
do meu partido, mas agora é do seu – lamento muito ter 
perdido essa cabeça brilhante –, que possamos ter como 
base esse argumento trazido por ele, sobre a questão da 
unanimidade do Confaz e de todas as outras questões 
que se referem ao desenvolvimento regional do nosso 
País. De fato, não há nenhuma questão a ser discutida, 
porque parece que a racionalidade está tão forte nisso 
que querer discutir e questionar os argumentos usados 
por ele seria perda de energia e perda de tempo. Para-
béns e endosso a solicitação de transcrição nos Anais do 
Senado desse brilhante artigo, Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – ES) 
– Concluindo, Sr. Presidente, minha caríssima Sena-
dora Ana Amélia, Srªs e Srs. Senadores, na prática, o 
que estamos defendendo é a construção de um mo-
delo que incentive a competição fiscal, a competição 
a partir de regras claras, viáveis e factíveis, que possa 
preservar a autonomia dos Estados federados, retiran-

do esse papel de humilhação – esta que é a verda-
de – em que estamos submetidos, eventualmente, os 
nossos governadores, os nossos Estados e os nossos 
Municípios, por conta de uma distorção que, no tempo, 
já se revelou absolutamente carcomida e defasada.

Agradeço, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR RICARDO FERRAÇO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I, § 2º, 
do Regimento Interno.)

Verdades sobre a guerra fiscal

Por Antonio Delfim Netto
É preciso reconhecer que nos últimos 30 anos a 

política de desenvolvimento regional do governo fede-
ral produziu resultados pífios. Para ilustrar esse fato, 
basta observar a baixíssima proporção da renda per 
capita do Nordeste na comparação com a renda per 
capita nacional. Hoje, é de apenas 46%.

A virtual retirada da União da promoção do desen-
volvimento regional, combinada à redução de recursos 
fiscais disponíveis, abriu espaço (na realidade, compe-
liu) os Estados a assumirem a iniciativa de atrair novos 
investimentos aos seus territórios e, assim, tentar alte-
rar as suas condições de competitividade. Para isso, o 
instrumento privilegiado (talvez mesmo o único) que os 
Estados detêm é a concessão de incentivos de ICMS. 

Espremidos entre o reclamo de progresso da 
população que os elegeu, de um lado, e a virtual im-
possibilidade de aprovação de incentivos no Confaz, 
de outro, os governadores optaram de forma genera-
lizada pelo primeiro. 

A competição não é eficiente apenas para os mer-
cados

A principal crítica à prática de incentivos fiscais 
pelos Estados, apelidada com o nome aterrorizan-
te de “guerra fiscal” na literatura da década de 90 
(“competição fiscal” seria o termo mais adequado), 
focou, corretamente, na possibilidade de que, levada 
ao extremo, ela provocaria o desarranjo da finança 
pública federal, prejudicando assim toda a popula-
ção brasileira.

A crítica, então procedente, ficou superada com 
o advento da liquidação dos sistemas financeiros es-
taduais e da Lei de Responsabilidade Fiscal, de 2001, 
potentes instrumentos de prevenção de atos irrespon-
sáveis por parte dos gestores públicos. Não por acaso, 
desde 2001, Estados e municípios nunca mais deixaram 
de registrar superávits primários em suas contas fiscais.

Outra frequente observação maliciosa é a da con-
corrência desleal. Ao conceder incentivos, um Estado 
estaria criando condições favorecidas em detrimento de 
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outros. Esse raciocínio pressupõe que todos Estados 
estavam inicialmente em condições iguais, e que foi a 
concessão do incentivo que desequilibrou a equação a 
seu favor e em prejuízo dos demais. Ora, no caso brasi-
leiro a premissa não é verdadeira, pois, como se sabe, 
havia e há fortes e persistentes desequilíbrios regionais. 
Quando o incentivo é concedido por um Estado menos 
desenvolvido, ele está, geralmente, tentando restabelecer 
o equilíbrio socioeconômico regional, e não o contrário.

No caso específico do ICMS, discussões recorren-
tes têm focado a tributação do comércio interestadual, 
para o qual o Senado Federal definiu um engenhoso 
sistema de repartição de receitas entre os Estados 
de origem e destino, com duas alíquotas (de 12% e 
7%), dependendo do sentido do fluxo desse comércio.

Ao privilegiar, de forma simples e automática os 
Estados menos desenvolvidos (concedendo ao fluxo 
originário desses Estados uma alíquota mais alta), 
esse sistema constituiu na realidade um instrumento 
bastante conveniente de desenvolvimento regional. 
Assim, ao propor mudanças no sistema tributário, é 
preciso atentar para esse fato singelo e cuidar para 
não desmontá-lo, sem substituí-lo por outro que aten-
da ao mesmo objetivo.

Convém coibir potenciais abusos, colocando-se 
limites bem definidos ao poder de concessão de incen-
tivos. Essa é mais uma razão para uma conveniente 
regulamentação da matéria, que, por muito atrasada, 
está a reclamar urgência. Há evidências empíricas 
suficientes a mostrar os efeitos positivos da política 
de incentivos para as regiões menos desenvolvidas.

Até os mais ferrenhos críticos dos incentivos es-
taduais admitem que eles promoveram alguma descon-
centração da atividade econômica ao longo do território 
nacional, processo que deve ser do interesse de todos e 
merece ter continuidade. A grande questão é como fazê-
-lo de modo a reduzir os conflitos atuais, retirando-os do 
Judiciário para o campo de um grande acordo político.

Para acabar com a chamada “guerra fiscal” não 
basta simplesmente retirar dos Estados a capacida-
de de conceder incentivos, como pretendem algumas 
propostas atualmente em debate, sob pena de produ-
zirmos tão somente um aumento de carga tributária 
e reconcentração do desenvolvimento econômico – o 
que seria um lamentável retrocesso.

É preciso, também, garantir a restauração de uma 
verdadeira política de desenvolvimento orientada para 
a redução das disparidades entre as regiões. E isso 
requer um modelo novo de cooperação federativa: não 
há nenhuma razão para que tal política seja monopólio 
da União. Ao contrário, uma boa política de desenvol-
vimento regional não pode prescindir da participação 

ativa de todos os entes federados, articulados e coor-
denados pelo Governo Federal.

Um aspecto pouco explorado nessa discussão 
é que não é possível, numa verdadeira federação, re-
tirar todo o poder de tributar de suas unidades, e que 
não há motivo para impor uniformidade, a não ser nas 
relações entre elas. Por que razão um estado ou um 
município bem administrado, que cuida adequada-
mente de seus habitantes, não pode tributar menos, 
ou usar seus recursos dando “subsídio” à instalação 
de novos investimentos? É isso o que ocorre em fe-
derações bem-sucedidas. O processo de competição 
não é eficiente apenas para os mercados. Seria mui-
to bom poder aplicá-lo também aos entes federados.

Antonio Delfim Netto é professor emérito da FEA–
USP, ex-ministro da Fazenda, Agricultura e Planeja-
mento. Escreve às terças-feiras,

Durante o discurso do Sr. Ricardo Ferraço, a 
Srª Ana Amélia deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Meus cumprimentos, Senador Ricardo Ferraço, pelo 
seu pronunciamento, brilhante como sempre. Também 
quero me somar a sua posição: se a Casa não vota, o 
Supremo decide. V. Exª está dando um alerta a Casa. 
A Casa tem que votar.

Fui constituinte, e – V. Exª lembra bem – lá nós 
deixamos inúmeras matérias que dependeriam de leis 
complementares ou mesmo leis ordinárias. Se a Casa 
não vota, o Supremo decide, e muitos reclamam. 

Eu tenho a mesma posição de V. Exª: se a Casa 
não decide, que o Supremo decida e que as regras 
fiquem claras. 

Parabéns pelo pronunciamento.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco/PMDB – 

ES) – A consequência da judicialização de todo esse 
processo é o enfraquecimento da política, quando, na 
verdade, a política precisa ser defendida e valorizada 
– não confundir aqui política com politicagem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Muito bem, parabéns a V. Exª pelo alerta que 
faz a esta Casa.

Passamos a palavra à Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Caro 
Presidente Paulo Paim, Srªs e Srs. Senadores, nos-
sos telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio 
Senado, servidores desta Casa, nós temos nos depa-
rado com a questão econômica cada dia com maior 
preocupação. Não apenas em função das incertezas 
que o mercado internacional oferece, mas, sobretu-
do, em função do que a economia do nosso País, que 
engrenou para a estabilidade e o crescimento, pode 
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sofrer diante desse cenário incerto e não-sabido, es-
pecialmente na Europa, mas também na Ásia, porque 
a globalização tornou nosso País muito dependente do 
relacionamento comercial com a Ásia, com a Europa 
e com a América do Norte. 

Então, em todos os momentos, os ministros, es-
pecialmente os da área econômica, como aconteceu 
ontem no contato dos prefeitos municipais com a Mi-
nistra Ideli Salvatti, manifestam essa preocupação. A 
Ministra, aliás, alertava para o fato de que a crise se 
agrava e o Governo está muito preocupado com isso. 
Claro, nós, parlamentares que temos a responsabili-
dade de fazer o equilíbrio na discussão dos temas na-
cionais, também nos preocupamos com isso. 

Temos debatido aqui também uma questão que 
interessa muito aos consumidores brasileiros, que é 
a questão relacionada à taxa de juros cobrada nos 
cartões de crédito. Infelizmente, ainda, os juros co-
brados pelos cartões de crédito são verdadeiramente 
exorbitantes.

Não consigo entender como um país como o 
nosso, que conseguiu reduzir ontem de 7,5% a taxa 
básica de juros, a famosa Selic, para 7,25% – a mais 
baixa dos últimos 14 anos e uma das mais baixas da 
história da economia brasileira –, ainda convive com 
exageros nos juros cobrados pelos cartões de crédito.

Estudos bem recentes da Associação Brasileira 
de Defesa do Consumidor mostraram que os juros do 
cartão de crédito no Brasil são, em média, de 338% 
ao ano – vou repetir, 338% ao ano –, o percentual 
mais elevado de todo o Planeta. Quase nenhum país, 
desenvolvido ou em desenvolvimento, tem taxas tão 
elevadas quanto as nossas. Esse percentual é 46 ve-
zes superior ao da taxa básica, que caiu ontem, nova-
mente, em 0,25%, por decisão do Comitê de Política 
Monetária do Banco Central, o famoso Copom.

Os bancos privados vêm reduzindo gradativa-
mente as taxas cobradas pelos serviços do cartão 
de crédito ou débito. Mais recentemente, os bancos 
oficiais anunciaram reduções dessas mesmas taxas. 
São atitudes positivas, não há dúvida, mas ainda não 
resolveram o grave problema. No caso do crédito ro-
tativo – e é nele que está o problema e o grande peri-
go –, aquele sistema muito comum no comércio, que 
permite, por meio do cartão, o pagamento máximo e 
mínimo de uma fatura, os juros são realmente mais do 
que extorsivos, são abusivos: 878% ao ano é o que se 
paga anualmente pela utilização desse serviço, segun-
do a associação Proteste.

Para tentar ilustrar o tamanho dessa anormali-
dade, basta uma conta básica de matemática: se uma 
blusa comprada por uma consumidora é vendida na 
loja por R$20,00, por exemplo, ela poderá custar até 

R$175,60, se a consumidora usar o limite do cartão 
rotativo como opção de compra. São valores anormais, 
claro, sem explicação lógica!

Os cálculos do Banco Central e da própria As-
sociação Nacional dos Executivos de Finanças, Admi-
nistração e Contabilidade (Anefac) são mais conserva-
dores: 11% ao mês é o que se gasta pelo uso desse 
serviço. Mesmo assim, são valores muito elevados 
para um país que está com a atual taxa básica e com 
um crescimento econômico em ritmo bem mais lento.

Nenhum consumidor deveria, a propósito, entrar 
no crédito rotativo, porque é muito difícil sair dele. Para 
mim, esse sistema de pagamento mínimo da fatura 
funciona como uma espécie de areia movediça ou 
de um perigoso pântano. Depois de se botar o pé ali, 
afunda-se e dele não se sai mais.

É um risco sério porque o juro mais pesado se 
esconde nesse crédito rotativo, principalmente para 
aqueles que não sabem usar esse sistema de paga-
mentos. É preciso, portanto, que o consumidor conhe-
ça as razões desse juro tão elevado. Estaremos sendo 
mais didáticos se conseguirmos cobranças mais justas 
e condizentes com a renda da população.

Recentemente, apresentei à Comissão de Assun-
tos Econômicos um requerimento para pedir explica-
ções sobre os cartões de crédito e os juros cobrados. 
A Comissão de Assuntos Econômicos, presidida pelo 
nosso colega Delcídio do Amaral, já aprovou meu re-
querimento, e vamos definir, em breve, a data dessa 
audiência pública. Precisamos, portanto, de mais expli-
cações dos representantes das empresas operadoras 
de cartão de crédito e, claro, também do Banco Central.

Infelizmente, o comprador de renda mais baixa 
não entende essa anomalia. Se nós, Senadores, que 
temos mais acesso a todo tipo de informação, às vezes, 
não conseguimos filtrá-la, o que dirá aquele consumidor 
menos informado e com menos acesso à educação 
de consumo e ao planejamento de suas contas e tam-
bém à informação na hora de usar o cartão de crédito?

O brasileiro, pelo menos a grande maioria, quer 
pagar a conta em dia e ter a certeza de que suas obri-
gações financeiras estão sendo cumpridas, sem nome 
nos cadastros de proteção ao crédito. Obviamente, 
existem aqueles que são descontrolados, o que é uma 
minoria, e que fazem mau uso do cartão de crédito, 
contribuindo para o problema do endividamento. 

Mas não há dúvidas de que o impacto de juros 
altos na vida do cidadão comum, que usa esse dinheiro 
de plástico, representa queda na renda e também me-
nos reais no bolso ou na respectiva conta bancária. Ou 
seja, menos para poupar ou para fazer girar a própria 
economia. São, portanto, recursos que, infelizmente, 
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ainda estão sendo “corroídos” com o pagamento de 
juros e das dívidas do cartão ou débito.

Srªs e Srs. Senadores, verifiquem o nível de endi-
vidamento das famílias! Vejam como essa questão se 
torna ainda mais aguda e preocupante. Uma pesquisa do 
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) apontou que 41% 
dos brasileiros têm ou tiveram seus nomes bloqueados 
para fazer compras a prazo. A maioria dos endividados 
são das classes C e D. Significa que, além de arcar com 
juros elevadíssimos, o consumidor precisa ainda lidar 
com a inadimplência que inevitavelmente bate à porta 
quando as despesas são maiores que as receitas.

Por isso, além de reduzir os juros e taxas ban-
cárias e de estimular formas mais adequadas sobre o 
uso desses meios de pagamentos, é preciso melhorar 
também a relação entre instituições financeiras e os 
que necessitam de crédito.

Muitos, mesmo cumprindo a cartilha da boa práti-
ca financeira, da boa gestão das contas pessoais, não 
conseguem acessar o crédito – ainda que com juros 
exorbitantes – simplesmente porque uma lista interna 
de chamados “maus pagadores” é usada por algumas 
instituições para não autorizar o financiamento ou a 
aquisição de algum produto financeiro ou mesmo um 
produto de consumo quando a relação for de uma loja.

Sou autora de um projeto, o PL 209/12, em tra-
mitação nesta Casa, que inclui penalidades para quem 
deixar de eliminar, pontualmente, dos cadastros ou 
bancos de dados, informações negativas superiores 
ao prazo de cinco anos. Faço aqui uma defesa do Có-
digo do Consumidor. É necessário ampliar os direitos 
de quem compra e multar a instituição que limitar o 
crédito, indevidamente, para aqueles que têm condi-
ções de arcar com os custos da operação, ainda que, 
no passado – este é o problema –, tenham tido alguma 
dificuldade na liquidação de suas dívidas. Mas no mo-
mento em que liquidam a dívida ou fazem acordo com 
a instituição financeira, tudo começa da estaca zero e 
eles têm que limpar a sua ficha definitivamente. Essa 
é uma questão de justiça e que atende o que está es-
crito no Código de Defesa do Consumidor.

Aliás, preciso fazer justiça, pois esse projeto foi 
inspirado numa correspondência que recebi de um ex-
-bancário do Estado de Tocantins, que conhece bem 
o funcionamento das operações financeiras. Ele, em 
determinado momento, teve essa dificuldade. Resol-
vida a questão, após pagar, em uma negociação com 
o banco, nunca mais teve acesso ou mesmo a infor-
mação para justificar por que ele não tinha condições 
de operar com aquela instituição financeira com que, 
em determinada época, ele fez um acordo para liqui-
dar sua dívida. 

Ora, as pessoas têm em algum momento algu-
ma dificuldade. Feito o acordo ou a liquidação, não há 
nenhum motivo lógico nem justo para que ela fique 
eternamente numa lista negra. E aí vale para bancos 
públicos e bancos privados; vale para lojas, para a 
venda do comércio, para o varejo de um modo geral 
ou para outros prestadores de serviço. O grave é que, 
em geral, não há nenhuma informação ao consumidor 
sobre as razões que levam uma instituição a negar o 
crédito a essa pessoa ou mesmo à pessoa jurídica, por-
que muitos casos envolvem também pessoas jurídicas.

Sou autora deste projeto, portanto, e tive a felici-
dade de receber o apoio de um consumidor do Estado 
de Tocantins, dando a sugestão dessa proposta que 
apresentei e que já foi apreciada.

Defendo isso, porque sei que muitos bons paga-
dores que já ficaram com o nome sujo, no passado, 
devido a alguma pendência, não estão conseguindo 
contrair crédito algum, mesmo estando em situação 
regular perante a lei e em condições financeiras de 
continuar fazendo operações regulares e normalmente.

Aliás, o Presidente do Banco Central, o Ministro 
Alexandre Tombini, esteve recentemente na Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), e tratamos, brevemen-
te, sobre esse assunto que abordei no questionamento 
a ele, e ele se mostrou também bastante preocupado 
com essa questão – lembro, aliás, que o próprio Su-
premo Tribunal Federal reconheceu que o Código de 
Defesa do Consumidor é aplicável, sim, na relação dos 
clientes com o Sistema Financeiro.

Portanto, precisamos de uma atenção redobra-
da sobre esse tema e de uma vigilância constante, 
para que tenhamos respostas mais claras sobre um 
problema que atinge a todos – a mim, Senadora; aos 
Srs. Senadores; a qualquer cidadão que compra ou 
precisa de crédito. Somente focados na solução des-
se problema, que o Brasil vai sair da lista dos países 
mais desiguais do Planeta. Aliás, fazer isso é dar um 
tratamento injusto e desigual a um consumidor.

Infelizmente, ainda estamos entre os 12 países 
mais desiguais, segundo o Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada – Ipea, mesmo com a evolução social 
e a evolução da renda experimentada pelo nosso País 
na última década.

Quando as eleições municipais terminarem – e 
temos praticamente duas semanas para que isso ocorra; 
17 dias contados a partir de hoje para acontecer o 2º 
turno, em algumas cidades e capitais –, as preocupa-
ções sobre os rumos da nossa economia devem, claro, 
aumentar muito mais, porque, talvez, até lá, tenhamos 
um cenário mais claro do que está acontecendo num 
mundo tão conturbado, especialmente na Velha Europa.
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Teremos que nos preocupar com o orçamento 
público e avaliar se as medidas do Governo para es-
timular a indústria, a renda, o consumo e a abertura 
de vagas no mercado de trabalho vão surtir os efeitos 
esperados, considerando exatamente esse cenário 
internacional preocupante.

E aí exatamente volto ao tema, que foi objeto de 
análise há pouco pelo Senador Ricardo Ferraço, em 
relação à questão federativa.

As medidas que o Governo adotou foram positivas 
para os consumidores, mas elas lesaram as receitas 
dos Estados e Municípios, especialmente Municípios, 
porque, quando o Governo reduz o IPI, ele reduz a 
parcela que entra do IPI na composição do Fundo de 
Participação dos Municípios, e, como eu disse, a maior 
parte dos Municípios brasileiros de até cinco mil habi-
tantes, que é a maioria deles, tem o FPM como a sua 
principal fonte de receita.

Se não puderem cumprir os compromissos assu-
midos, porque o Governo, além de ter reduzido essa 
receita para os Municípios, ainda não cumpre os cha-
mados Restos a Pagar, aumentando ainda gravemente 
as dificuldades financeiras das administrações muni-
cipais que estão encerrando os seus mandatos nesse 
dezembro de 2012 e repassando aos sucessores, no 
caso de novos prefeitos, as responsabilidades pelo 
acerto de conta, aí vem mais: Lei de Responsabilidade 
Fiscal, vem o controle do Ministério Público, vêm todas 
as conseqüências advindas pelo não fechamento de 
contas. E não fechar as contas não é culpa do gestor 
municipal, do prefeito; é por culpa dessa situação anô-
mala da Federação brasileira, em que a União pode 
tudo; os Estados, mais ou menos; e os Municípios po-
dem nada. E a maioria deles depende dessa receita, 
que é o Fundo de Participação. E é exatamente aí que 
está o grave problema.

Nós precisamos reexaminar essa matéria.
Espero que, na semana que vem, quando teremos 

um novo esforço concentrado, possamos debruçar-nos 
sobre essas matérias tão relevantes e aguardar que o 
Governo Federal, rapidamente, dê uma resposta ade-
quada, como fez lá, em 2008, quando o ex-Presidente 
Lula socorreu os Municípios para compensar exata-
mente a queda na receita provocada pela medida do 
Governo Federal na desoneração do IPI. Agora, da 
mesma forma, repete-se a mesma medida, e é ne-
cessário, portanto, que a Presidente Dilma Rousseff 
tome a mesma decisão de aportar o recurso necessá-
rio, estimado em R$1,5 bilhão, para compartilhar com 
os Municípios, no caso do Fundo de Participação dos 
Municípios. Caso contrário, será uma situação muito 
complicada, até porque o gestor municipal que não es-
tiver absolutamente em dia corre o risco de ficar com a 

ficha suja e inelegível nas próximas eleições, e isso é 
uma injustiça que não se pode cometer. Não podemos 
concordar com isso. O risco quem corre são 3,8 mil 
prefeitos municipais que estão nessa difícil situação.

Penso que nós precisamos dar mais atenção a 
toda e qualquer forma não só de redução dos custos, 
mas também de auxiliar neste debate, especialmente 
envolvendo os direitos que as prefeituras municipais, 
os Municípios brasileiros têm nesse aspecto, porque 
são os chamados primos pobres da Federação. Como 
Senadora municipalista, não me vou cansar-me de con-
tinuar cobrando essas questões do Poder federal, até 
porque a União, a prima rica, fica com 60% de tudo o 
que é arrecadado; os Estados, em torno de 23%; e os 
Municípios, com o que resta disso.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

SP) – Parabenizamos V. Exª, Senadora Ana Amélia, 
pelo seu discurso.

Passamos a ler os ofícios que estão sobre a mesa.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

SP) – A Presidência designa o Senador Romero Jucá, 
como membro titular, em substituição ao Senador Ciro 
Nogueira, para integrar a Comissão Mista destinada a 
proferir parecer à Medida Provisória nº 577, de 2012, 
conforme o Ofício nº 322, de 2012, da Liderança do 
Bloco Parlamentar da Maioria, no Senado Federal.

O Ofício será encaminhado à Comissão Mista 
para ser juntado ao processado da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Of. GLPMDB nº 322/2012

Brasília, 10 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelên-

cia a indicação dos Senadores abaixo relacionados para 
compor a Comissão Mista, com a finalidade de analisar 
a Medida Provisória nº 577, de 29 de agosto de 2012.

Titulares Suplentes
Waldemir Moka Eduardo Braga
Roberto Requião Pedro Simon
Benedito de Lira Clesio Andrade
Romero Jucá Tomás Correia

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Senador Renan 
Calheiros, Líder do PMDB.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – SP) 
– A Presidência designa os Deputados Heuler Cruvinel 
e Homero Pereira, como membros titulares, em substi-
tuição aos Deputados Guilherme Campos e Fábio Faria, 
e os Deputados Eliene Lima e Armando Vergílio, como 
membros suplentes, em substituição aos Deputados 
Eduardo Sciarra e Geraldo Thadeu, para integrarem a 
Comissão Mista destinada a proferir parecer à Medida 
Provisória nº 581, de 2012, conforme o Ofício nº 999, de 
2012, da Liderança do PSD na Câmara dos Deputados.

O Ofício será encaminhado à Comissão Mista 
para ser juntado ao processado da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Ofício GAB/PSD nº 999

Brasília, 10 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito que se-

jam indicados os seguintes parlamentares à Comissão 
Mista destinada a oferecer parecer à Medida Provisória 
nº 581, de 2012, em substituição aos membros atuais.
Membros Titulares Membros Suplentes
Heuler Cruvinel Eliene Lima
Homero Pereira Armando Vergílio. 

– Deputado Guilherme Campos, Líder do PSD.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência designa os Deputados Diego 
Andrade e Guilherme Mussi, como membros titulares, 
em substituição aos Deputados Guilherme Campos e 
Fábio Faria, e os Deputados Hugo Napoleão e Marcos 
Montes, como membros suplentes, em substituição 
aos Deputados Eduardo Sciarra e Geraldo Thadeu, 
para integrarem a Comissão Mista destinada a pro-
ferir parecer à Medida Provisória nº 582, de 2012, 
conforme o Ofício nº 998, de 2012, da Liderança do 
PSD na Câmara dos Deputados.

O Ofício será encaminhado à Comissão Mista 
para ser juntado ao processado da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Ofício GAB/PSD nº 998

Brasília, 10 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito que se-

jam indicados os seguintes parlamentares à Comissão 
Mista destinada a oferecer parecer à Medida Provisória 
nº 582, de 2012, em substituição aos membros atuais.
Membros Titulares Membros Suplentes
Diego Andrade Hugo Napoleão 
Guilherme Mussi Marcos Montes.

– Deputado Guilherme Campos, Líder do PSD. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – SP) 
– A Presidência designa os Deputados Eliene Lima e 
Carlos Souza, como membros titulares, em substitui-
ção aos Deputados Guilherme Campos e Fábio Faria, 
e o Deputado César Halum, como membro suplente, 
em substituição ao Deputado Geraldo Thadeu, para 
integrarem a Comissão Mista destinada a proferir pa-
recer à Medida Provisória nº 580, de 2012, conforme 
o Ofício nº 997, de 2012, da Liderança do PSD na 
Câmara dos Deputados.

O Ofício será encaminhado à Comissão Mista, 
para ser juntado ao processado da matéria.

É o seguinte o Ofício:

Ofício GAB/PSD nº 997

Brasília, 10 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente solicito que se-

jam indicados os seguintes parlamentares à Comissão 
Mista destinada a oferecer parecer à Medida Provisória 
nº 580, de 2012, em substituição aos membros atuais.
Membros Titulares Membros Suplentes
Eliene Lima Eduardo Sciarra
Carlos Souza Cesar Halum.
– Deputado Guilherme Campos, Líder do PSD.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – SP) 
– Informo ainda à Casa que o número do projeto de lei 
que apresentei e que trata da valorização, com aumen-
to real, do salário dos aposentados e dos pensionistas 
leva o nº 361, de 2012. Foi o projeto que apresentei. 
Argumentei a importância de haver uma política sala-
rial que garanta o aumento real para os aposentados 
que ganham mais que um salário mínimo, o que tem 
o apoio do Movimento Sindical e da Cobap.

Informo também que, na segunda-feira, às 9 ho-
ras, está confirmada a audiência pública da Comissão 
de Direitos Humanos, para discutir os mandatos sindi-
cais. Já confirmaram a presença as centrais, as con-
federações, as federações e também a Cobap – Con-
federação Brasileira de Aposentados e Pensionistas.

Na terça-feira, vamos discutir demissões nas 
montadoras. Confirmaram a presença, além de sindi-
catos e de centrais, os representantes dos emprega-
dores, como, por exemplo, a General Motors do Brasil, 
a Mercedes Benz, a Anfavea, a Renault e a Volks do 
Brasil, e os representantes dos trabalhadores, com 
os sindicatos respectivos, tanto as centrais, como as 
entidades específicas de cada Município.

Ainda na quinta-feira, também na Comissão de 
Direitos Humanos, faremos um debate sobre os 9 anos 
da aplicação do Estatuto do Idoso, com a presença de 
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representantes da sociedade civil organizada, da Co-
bap e de representantes do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
SP) – Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 362, DE 2012

Altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de ju-
lho de 1990, para incluir no rol dos crimes 
hediondos os crimes de formação de qua-
drilha, corrupção passiva e ativa, pecula-
to, e os crimes contra licitações, quando a 
prática estiver relacionada com contratos, 
programas e ações, referentes às áreas da 
saúde pública ou assistência social.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ............................................................
........................................................................
VIII – formação de quadrilha, corrupção passi-
va ou ativa, ou peculato (arts. 288, 312, 317 e 
333), quando a prática estiver relacionada com 
contratos, programas ou ações, referente às 
áreas de saúde pública ou assistência social.
Parágrafo único. Consideram-se hediondos os 
crimes, tentados ou consumados:
a) de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da 
Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956;
b) definidos nos arts. 89 a 98 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, quando a prática esti-
ver relacionada a licitações, contratos, progra-
mas ou ações, referentes às áreas de saúde 
pública ou assistência social.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Os brasileiros são expostos quase todos os dias 
pela mídia a fatos que revelam vergonhosas práticas 
de fraudes em licitações, corrupção, peculato e forma-
ção de quadrilha, em que se destaca o envolvimento 
de agentes públicos de diversos escalões do Estado, 
na área de saúde pública e assistência social.

Basta lembrar os denominados “vampiros da 
mala preta”, que formaram, entre 1990 e 2002, uma 
organização criminosa composta, principalmente, por 
servidores do Ministério da Saúde, empresários, lobis-
tas. Instalaram um esquema de fraudes no setor de 

compras do desse Ministério, desviando dois bilhões 
de reais. Tal esquema sobreviveu a doze ministros.

Não podemos esperar que esquema desse tipo 
se repita, atingindo não só a área de saúde, mas tam-
bém a área de assistência social.

É consabido que as principais causas da corrup-
ção são a fragilidade das instituições, a hipertrofia do 
Estado, a burocracia e principalmente a impunidade. 
Uma análise feita Controladoria Geral da União em 
processos de corrupção mostrou que a probabilidade 
de um funcionário corrupto ser condenado é de me-
nos de 5%. A possibilidade de cumprir pena de prisão 
é quase zero.

Contudo, não podemos aceitar passivamente 
esse quadro de impunidade. Os crimes contra a ad-
ministração pública, em destaque, devem ser contro-
lados e combatidos com a máxima efetividade, pois 
representam um grande risco para a manutenção do 
Estado Democrático de Direito.

Conclamamos, por conseguinte, o apoio dos ilus-
tres Pares para a aprovação deste projeto, para que 
o combate à corrupção e ao peculato e a fraudes nas 
licitações, nas áreas da saúde pública e assistência 
social, seja mais efetivo possível, tendo em vista seus 
efeitos destrutivos para com o Estado.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos ter-
mos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências.

O Presidente Da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994)

I – homicídio (art. 121), quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que co-
metido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 
121, § 2o, I, II, III, IV e V); (Inciso incluído pela Lei nº 
8.930, de 1994)

II – latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso inclu-
ído pela Lei nº 8.930, de 1994)

III – extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 
2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

IV – extorsão mediante seqüestro e na forma 
qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

V – estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
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VI – estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e 
§§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, 
de 2009)

VII – epidemia com resultado morte (art. 267, § 
1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 
9.695, de 1998)

VII-B – falsificação, corrupção, adulteração ou 
alteração de produto destinado a fins terapêuticos 
ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, 
com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho 
de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

Parágrafo único. Considera-se também hediondo 
o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei 
no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consu-
mado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)
....................................................................................

DECRETO-LEI No 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                                            Código Penal.

 O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:
....................................................................................

Título IX 
Dos Crimes Contra A Paz Pública

Quadrilha ou bando
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, 

em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:
Pena – reclusão, de um a três anos. (Vide Lei 

8.072, de 25.7.1990)
Parágrafo único – A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.
....................................................................................

Título XI 
Dos Crimes Contra 

a Administração Pública

Capítulo I 
Dos Crimes Praticados Por Funcionário Público 

Contra A Administração 
Em Geral

Peculato
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de 

dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, 
ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário 
público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, 
em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade 
que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para 

o crime de outrem:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
§ 3º  No caso do parágrafo anterior, a reparação 

do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue 
a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a 
pena imposta.

Corrupção passiva
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para ou-

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§ 1º  A pena é aumentada de um terço, se, em 
conseqüência da vantagem ou promessa, o funcioná-
rio retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício 
ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou 
retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, 
cedendo a pedido ou influência de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou 
multa.

Corrupção ativa
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevi-

da a funcionário público, para determiná-lo a praticar, 
omitir ou retardar ato de ofício:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, 
se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário 
retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo 
dever funcional.
....................................................................................

LEI Nº 2.889, DE 1 DE OUTUBRO DE 1956 

Define e pune o crime de genocídio.

O Presidente da República. Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo 
ou em parte, grupo nacional, étnico, racial ou religio-
so, como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou 

mental de membros do grupo;
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c) submeter intencionalmente o grupo a condições 
de existência capazes de ocasionar-lhe a destruição 
física total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas a impedir os nas-
cimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do 
grupo para outro grupo;

Será punido:
Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, 

no caso da letra a;
Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b;
Com as penas do art. 270, no caso da letra c;
Com as penas do art. 125, no caso da letra d;
Com as penas do art. 148, no caso da letra e;
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas 

para prática dos crimes mencionados no artigo anterior:
Pena: Metade da cominada aos crimes ali pre-

vistos.
Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a 

cometer qualquer dos crimes de que trata o art. 1º:
Pena: Metade das penas ali cominadas.
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mes-

ma de crime incitado, se este se consumar.
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), 

quando a incitação for cometida pela imprensa.
Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), 

no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o crime 
por governante ou funcionário público.

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das res-
pectivas penas a tentativa dos crimes definidos nesta lei.

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão 
considerados crimes políticos para efeitos de extradição.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1956; 135º da 

Independência e 68º da República. – JUSCELINO 
KUBITSCHEK – Nereu Ramos 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons-
tituição Federal, institui normas para licita-
ções e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Seção III 
Dos Crimes e das Penas

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das 
hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as 
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, 
e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele 
que, tendo comprovadamente concorrido para a con-
sumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa 
ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o 
Poder Público. 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, com-
binação ou qualquer outro expediente, o caráter com-
petitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente 
da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, inte-
resse privado perante a Administração, dando causa 
à instauração de licitação ou à celebração de contra-
to, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder 
Judiciário: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qual-
quer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, em favor do adjudicatário, durante a exe-
cução dos contratos celebrados com o Poder Público, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ain-
da, pagar fatura com preterição da ordem cronológica 
de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Pena – detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Incide na mesma pena o con-
tratado que, tendo comprovadamente concorrido para 
a consumação da ilegalidade, obtém vantagem inde-
vida ou se beneficia, injustamente, das modificações 
ou prorrogações contratuais. 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização 
de qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada 
em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro 
o ensejo de devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 
multa. 

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, fraude ou ofereci-
mento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa, além da pena correspondente à violência. 
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem 
oferecida. 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, 
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens 
ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I – elevando arbitrariamente os preços; 
II – vendendo, como verdadeira ou perfeita, mer-

cadoria falsificada ou deteriorada; 
III – entregando uma mercadoria por outra; 
IV – alterando substância, qualidade ou quanti-

dade da mercadoria fornecida; 
V – tornando, por qualquer modo, injustamente, 

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: 
Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 

multa. 
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato 

com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele 

que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar 
com a Administração. 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamen-
te, a inscrição de qualquer interessado nos registros 
cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 
suspensão ou cancelamento de registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 
98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada 
na sentença e calculada em índices percentuais, cuja 
base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente 
obtida ou potencialmente auferível pelo agente. 

§ 1o Os índices a que se refere este artigo não 
poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem su-
periores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade 
de licitação. 

§ 2o O produto da arrecadação da multa rever-
terá, conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal. 
....................................................................................

(Á Comissão temporária destinada a proferir 
parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
236, de 2012, nos termos do art. 374 do Re-
gimento Interno.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 363, DE 2012

Altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de ju-
lho de 1990, para incluir no rol dos crimes 
hediondos os crimes de formação de qua-

drilha, corrupção passiva e ativa, pecula-
to, e os crimes contra licitações, quando a 
prática estiver relacionada com contratos, 
programas e ações nas áreas da previdên-
cia social.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ............................................................
........................................................................
VIII – formação de quadrilha, corrupção pas-
siva ou ativa, ou peculato (arts. 288, 312, 317 
e 333), quando a prática estiver relacionada 
com contratos, programas ou ações nas áreas 
de previdência social.
Parágrafo único. Consideram-se hediondos os 
crimes, tentados ou consumados:
a) de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o 
da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956;
b) definidos nos arts. 89 a 98 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, quando a prática estiver 
relacionada a licitações, contratos, programas 
ou ações nas áreas de previdência social.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Diuturnamente, assistimos estarrecidos inúmeros 
escândalos de formação de quadrilha, corrupção, pe-
culato e condutas proibidas cometidas em licitações, 
envolvendo agentes de diversos escalões do Estado, 
nas áreas previdência social.

A população tem ficado atônita, principalmente 
diante da audácia das condutas proibidas praticadas, e 
com o total descaso para com a coisa pública, notada-
mente, quando se relaciona com fraudes de benefícios 
do Instituto Nacional do Seguro Nacional.

O artigo 312 do Código Penal (CP) define o pe-
culato como sendo o crime de apropriação por parte 
do funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer 
outro bem móvel, publico ou privado de que tenha a 
posse em razão do cargo, ou seu desvio em proveito 
próprio ou alheio. Comete também o crime o funcio-
nário público, conquanto não tendo a posse, subtrai-o 
ou concorre para que seja subtraído próprio ou alheio, 
valendo-se da facilidade que lhe proporciona o cargo.

Por outro lado, a corrupção passiva materializa-
-se, segundo dispõe o artigo 317 do CP, ao solicitar o 
funcionário público ou receber, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem in-
devida, ou aceitar promessa de tal vantagem. O crime 
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é agravado se houver retardamento ou omissão na 
prática de qualquer ato de ofício ou se o pratica com 
infração de dever funcional. Não obstante, também 
pratica o crime o funcionário que deixar de praticar ou 
retardar ato de ofício, com infração do dever funcional, 
cedendo a pedido ou influência de outrem.

O art. 333 do CP tipifica o crime de corrupção 
ativa como oferecer ou prometer vantagem indevida a 
funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir 
ou retardar ato de ofício.

Vemos que são crimes graves. Assim, não pode-
mos aceitar passivamente esse quadro de abusos. Es-
ses crimes devem ser controlados e combatidos com a 
máxima efetividade, pois representam um grande risco 
para a manutenção do Estado Democrático de Direito.

O combate à corrupção, peculato, formação de 
quadrilha, e crimes ligados licitação, nas áreas previdên-
cia, não pode ser um discurso demagógico, tendo em 
vista seus graves efeitos deletérios para com o Estado.

A concepção de Estado Democrático fundamenta 
o desejo de se controlar o futuro, para que não mais 
ocorram casos de corrupção, em sentido lato, e o pre-
sente, para se revelarem os que já estão acontecendo 
ou aconteceram.

Por tais motivos, conclamamos os ilustres Pares 
para a provação deste projeto de lei. Sala das Sessões, 
– Senador Paulo Paim

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos ter-
mos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994)

I – homicídio (art. 121), quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que co-
metido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 
121, § 2o, I, II, III, IV e V); (Inciso incluído pela Lei nº 
8.930, de 1994)

II – latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso inclu-
ído pela Lei nº 8.930, de 1994)

III – extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 
2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

IV – extorsão mediante seqüestro e na forma 
qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

V – estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VI – estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e 
§§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, 
de 2009)

VII – epidemia com resultado morte (art. 267, § 
1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 
9.695, de 1998)

VII-B – falsificação, corrupção, adulteração ou 
alteração de produto destinado a fins terapêuticos 
ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, 
com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho 
de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

Parágrafo único. Considera-se também hediondo 
o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei 
no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consu-
mado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)
....................................................................................

DECRETO-LEI No 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                                            Código Penal.

 O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:
....................................................................................

TÍTULO IX 
Dos Crimes Contra a Paz Pública

Quadrilha ou bando
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, 

em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:
Pena – reclusão, de um a três anos. (Vide Lei 

8.072, de 25.7.1990)
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.
....................................................................................

TÍTULO XI 
Dos Crimes Contra a Administração Pública

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Praticados por Funcionário Público 

Contra a Administração em Geral

Peculato
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de 

dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, 
ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§ 1º  Aplica-se a mesma pena, se o funcionário 

público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, 



53592  Sexta-feira  12  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade 
que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para 

o crime de outrem:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação 

do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue 
a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a 
pena imposta.

Corrupção passiva
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para ou-

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em 
conseqüência da vantagem ou promessa, o funcioná-
rio retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício 
ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou 
retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, 
cedendo a pedido ou influência de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou 
multa.

Corrupção ativa
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevi-

da a funcionário público, para determiná-lo a praticar, 
omitir ou retardar ato de ofício:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, 
se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário 
retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo 
dever funcional.
....................................................................................

LEI Nº 2.889, DE 1 DE OUTUBRO DE 1956 

       Define e pune o crime de genocídio.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo 

ou em parte, grupo nacional, étnico, racial ou religio-
so, como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integridade física ou 

mental de membros do grupo;
c) submeter intencionalmente o grupo a condições 

de existência capazes de ocasionar-lhe a destruição 
física total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas a impedir os nas-
cimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do 
grupo para outro grupo;

Será punido:
Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, 

no caso da letra a;
Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b;
Com as penas do art. 270, no caso da letra c;
Com as penas do art. 125, no caso da letra d;
Com as penas do art. 148, no caso da letra e;
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas 

para prática dos crimes mencionados no artigo anterior:
Pena: Metade da cominada aos crimes ali pre-

vistos.
Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a 

cometer qualquer dos crimes de que trata o art. 1º:
Pena: Metade das penas ali cominadas.
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mes-

ma de crime incitado, se este se consumar.
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), 

quando a incitação for cometida pela imprensa.
Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), 

no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando cometido o crime 
por governante ou funcionário público.

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das res-
pectivas penas a tentativa dos crimes definidos nesta lei.

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão 
considerados crimes políticos para efeitos de extradição.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1956; 135º da 

Independência e 68º da República. JUSCELINO KU-
BITSCHEK – Nereu Ramos

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons-
tituição Federal, institui normas para licita-
ções e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Seção III 
Dos Crimes e das Penas

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das 
hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as 
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele 
que, tendo comprovadamente concorrido para a con-
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sumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa 
ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o 
Poder Público. 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, com-
binação ou qualquer outro expediente, o caráter com-
petitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente 
da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa. 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, inte-
resse privado perante a Administração, dando causa 
à instauração de licitação ou à celebração de contra-
to, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder 
Judiciário: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qual-
quer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, em favor do adjudicatário, durante a exe-
cução dos contratos celebrados com o Poder Público, 
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ain-
da, pagar fatura com preterição da ordem cronológica 
de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Pena – detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Incide na mesma pena o con-
tratado que, tendo comprovadamente concorrido para 
a consumação da ilegalidade, obtém vantagem inde-
vida ou se beneficia, injustamente, das modificações 
ou prorrogações contratuais. 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização 
de qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada 
em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro 
o ensejo de devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 
multa. 

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, fraude ou ofereci-
mento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa, além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem 
oferecida. 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, 
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens 
ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I – elevando arbitrariamente os preços; 
II – vendendo, como verdadeira ou perfeita, mer-

cadoria falsificada ou deteriorada; 
III – entregando uma mercadoria por outra; 
IV – alterando substância, qualidade ou quanti-

dade da mercadoria fornecida; 
V – tornando, por qualquer modo, injustamente, 

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: 
Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 

multa. 
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato 

com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele 

que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar 
com a Administração. 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamen-
te, a inscrição de qualquer interessado nos registros 
cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 
suspensão ou cancelamento de registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 
98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada 
na sentença e calculada em índices percentuais, cuja 
base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente 
obtida ou potencialmente auferível pelo agente. 

§ 1o Os índices a que se refere este artigo não 
poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem su-
periores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade 
de licitação. 

§ 2o O produto da arrecadação da multa rever-
terá, conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal. 

(À Comissão Temporária destinada a proferir 
parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
236, de 2012, nos termos do art. 374, do Re-
gimento Interno.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – SP) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos à Comissão Temporária de Reforma 
do Código Penal Brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência recebeu, da Câmara dos Deputa-
dos, o Projeto de Lei da Câmara nº 101, de 2012 (nº 
1.025/2011, na Casa de origem, do Deputado Antonio 
Carlos Mendes Thame), que dispõe sobre o exercício 
da profissão de Físico e dá outras providências.

É o seguinte o Projeto:
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 91, § 1º, inciso IV, do Regimento Inter-
no, o Projeto será apreciado terminativamente pela 
Comissão de Assuntos Sociais, onde poderá receber 
emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do art. 122, II, c, da referida Norma Interna.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência lembra às Senadoras e aos Se-
nadores que o Senado Federal está convocado para 
sessão especial a realizar-se segunda-feira, dia 15, às 
11 horas, destinada a comemorar o Dia do Aviador, nos 
termos dos Requerimentos nºs 58 e 166, de 2012, do 
Senador Vicentinho Alves e outros Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência recebeu os seguintes Avisos do 
Tribunal de Contas da União:

– nº 60, de 2012 (nº 1.224/2012, na origem), que 
encaminha cópia do Acórdão nº 2.581/2012-TCU, 
referente ao acompanhamento da operação de 
crédito autorizada pela Resolução nº 17, de 2012, 
do Senado Federal (TC 018.808/2012-3); e
– nº 61, de 2012 (nº 1.286/2012, na origem), que 
encaminha cópia do Acórdão nº 2.691/2012-TCU, 
referente ao acompanhamento da operação de 
crédito autorizada pela Resolução nº 11, de 2012, 
do Senado Federal (TC 011.999/2012-8).

São os seguintes os Avisos:

AVISO Nº 60, DE 2012

Aviso nº 1.224-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 26 de setembro de 2012

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimen-

to, em atenção ao Ofício nº 1.291-SF, de 28-6-2012, 
cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nº TC 
018.808/2012-3, pelo Plenário desta Corte na Sessão 
Ordinária de 26-9-2012, acompanhado do Relatório e 
do Voto que o fundamentam.

Atenciosamente, – Benjamin Zymler, Presidente.

AVISO Nº 61, DE 2012

Aviso nº 1.286-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 3 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimen-

to, em atenção ao Ofício nº 678/2011-SF de 25-4-2012, 
cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nº TC 
011.999/2012-8, pelo Plenário desta Corte na Sessão 
Ordinária de 3-10-2012, acompanhado do Relatório e 
da Proposta de Deliberação que o fundamentam.

Atenciosamente, – Augusto Nardes, Vice-Pre-
sidente, no exercício da Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – SP) 
– Os Avisos nºs 60 e 61, de 2012, vão à Comissão 
de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Nada mais havendo a tratar, encerramos, neste 
momento, esta sessão do Senado Federal.

Que todos tenham um bom feriado e que pos-
samos voltar com muita vontade na segunda-feira, 
quando haverá esforço concentrado.

Cumprimento a delegação dos escoteiros e esco-
teiras mirins, com os devidos mestres, que visitam o Con-
gresso neste momento. Sejam bem-vindos. Eu, particular-
mente, tenho uma admiração muito grande pelo trabalho 
dos escoteiros e escoteiras do Brasil. E vocês, que são 
os instrutores, cumprem, com certeza, um papel funda-
mental. Escoteiros aprendem disciplina, orientação, boa 
conduta, respeito ao próximo e como ajudar o próximo. 
Esses são alguns dos elogios que eu poderia encami-
nhar, neste momento, fazendo uma homenagem a vocês. 
Aceitem uma salva de palmas do Senado da República 
a toda a equipe dos escoteiros e escoteiras. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Está encerrada a sessão. Que Deus abençoe a 
todos. Sempre alerta!

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 52 minutos.)

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
JOSÉ SARNEY

11-10-2012 
Quinta-feira

11h30 Recebe a Ministra Chefe da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência 
da República, Maria do Rosário
Sala de Audiências

12h Recebe o Presidente do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, 
Mauro Luciano Hauschild
Sala de Audiências
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